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EDITAL 1)0 PREGÃO ELETRÓNICO N,s 2604.01/2017/PE

PREÂMBULO

A Pregoelra Oficiai da Prefeitura Municipal de ITAITINGA torna público para conhecimento de
todos os interessados que até G9hQ0min horas do dia 11 de Maio de 2017, através do endereço

eletrónico www.bbrnnet.com.hr -"Acesso Identificado no Hnk licitações púfaflcasT em sessão

pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e

abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da

licitação modalidade PREGÃO HETRÕNICO Nô 2604.01/2017/PE, identificado abaixo.
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal fA 10,520/ 2002, nas

demais normas deste Editai e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que.couber, as normas
tía Lei Federal H 9 8 666/93, do Decreto Federai 3,555/2000 e Lei Complementar 123/2006 e
alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos
no sub-item 1.1, as normas di Lei Federal N# 8.078/90 (Código de Defesa cio Consumidor) e do

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002).

1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

'Objeto;
MATERIAL DE CONSUMO TIPO: EXPEDIENTE,. INFORMÁTICA E
LIMPEZA, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

i ITAITINGA,/CE.

ÍÓrgão interessado;
1

Secretaria de EDUCAÇÃO, SAÚDE CULTURA,GABINETE OO PREFEITO,
TRABALHO £ ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE, AGRICULTURA, MEIO

{AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, PLANEIAMENTO.. FINANÇAS..

i (PROCURADORIA, INFRAESTRUTURA do Município de itâltinga.

Critério de julgamento: [Menor Preço por LOTE.
Modalidade: (pregão Eletrónico.

[Endereço Eletrónico: (Www.bbmnef.com.br **- Acesso Identificado no link - licitações
(públicas.

[Cadastramento das CartasjAté 11de MAIO de 2017 às 09H00 horas (Horário de Brasília),

[Propostas:

Abertura das Cartas Propôstas:llnído;11de MAIO de 2017, às 09:30h horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances:
i

(

Início; 11de MAIO de 2017, às lOhOO horas (Horário de Brasília).

Cornpõern-se o presente Edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:

PARTE â ~ Condições para competição, julgamento e adjudicação,. ;

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento ^/ formalização

do contrato. Jcu
Prefeitura Municipal de Itailuiga

Cep: 61.880-000
áV . Ccl. Virgí lio Távora. 1710 Hauro António Miguei ~ RajtingaV Ceará
- CNPj: 41.563 .628/0001-82 - Fones/Fax: 85 j 33776136!
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PARTE 8 ANEXOS
Anexo ! - Termo tíe Referência do Objeto;
Anexo í \ -Modelo de Carta Proposta;
Anexo Itl - Modelo de Declarações;
Anexo sV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V -Minuta do Contrato.

1,DO OBJETO
1.1“ A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÓNICO / Registro de Preços visando a

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO; EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E

LIMPEZA, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAITiNGA/CE -.

2,DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO £ CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO

2,1, Poderão participar da presente licitação pessoa jurídicas localizada em qualquer Unidade da

Federação cadastrada OU não na Prefeitura Municipal de ITAiTINGA, que atenda a todas as

condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica,

regularidade fiscal,qualificação técnica e económico-financeira,

2,1*1. Só poderá apresentar ou:solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos;

I "documento oficiai oe identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, esta última com fknvd reconhecida do

assinante, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato

social, requerimento de empresário individual, etc. nos quais estejam expressos poderes para o

outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura} .. DBS: não serão

aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão acima de 01 (um) ano civil, a contar

da data da sua emissão.

2,1.2, Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual., deverão ser apresentados juntamente com

o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura .
2,2 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio

credenciamento junto à Boise brasileira de Mercadorias - BBM.
23- Para aces$3r o sistema eletrónico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa

Brasileira de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se dará diretamente pela

empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma cias corretoras que

operem na BBM.
2.4- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a

apresentação de:
a} Procuração por instrumento, público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes

para formularem lances de preços e praticarem todos os demais atos de operações no sistema;
/

Prefeitura Municipal de Itaiííngo - Av. CeL Virgílio Távora* 1710 - Bairro Antônio Miguel * íiaitínga - Ceará

Cep: 61.880-0C50 - CNPJ: 41.563.628/000l~82 - Fones/Fax: 85 j 3377.1361
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b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrónico da BBM, declarando cumprir as exigências cio editai, bem

como outorgando a corretora associada, quando for o caso, por meio de seu operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, podares específicos de sua representação no Pregão;

c) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da Informação, na

forma do artigo 5^ j||, Lei 10.520/2002.
2.5“ Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes

para exercer direitos e assumir obrigações..

2.6“ C custo de operecionalizaçso e uso do sistema de Pregão Eletrónico ficará a cargo do licitante,

que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrónico, um valor anual, a

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo SC inciso li!. Lei

10.520/02).
2.7- C acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e

lances sucessivos de preços., em nome da licitante, somente se tiara mediante prévia definição de

senha privativa.
2.8 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em

qualquer Pregão Eletrónico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devitiamente justificada
2.9 F de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu- representante, não cabendo à PreíéCum de ITAITíNGâ-
CEpu à.BpiSa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos oecorrentes do seu

uso indevido, ainda que por terceiros.
2.10- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legai no sistema eletrónico Implica a

responsabilidade lega! pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrónico.

>

j 2
~
11> DAS RESTRIÇÕES PE FÁRtlCIPÀÇAÓ

" I 7I1777.1T1 7111- !
2.11.1. Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei rA 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas ínidôneas para licitar ou contratar com a Administração Púbíica,

de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas iCCS) < A Comissão

fará pesquisa no slte ' " http://wvvw.portaldatransparencla.gOy.br/cefq na fase tio

credenciamento,, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta

situação;
b) Cumprindo penalidade .de suspensão temporária imposta peia Prefeitura Municipal de

ITAITiNGA;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cAao ou de Lnco .-poração;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão cu

entidade contratante ou responsável peia licitação-;
f) Autor do Termo de Referenda ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos .sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de urna firma

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País,
0 De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 0 j seus

\W
Prefeitura Municioal de ítaiíinga Av, Ceí. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio Miguei - (taitinga - Ceará

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.663 .628/0001-82 - Fones/Fax: 85 j 3377
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Incisos e parágrafos, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas posteriores atualizações

[3.DAS FASES DO_PROC£SSOL|CjTÂTÓFUO
3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:.

3.1.1- Credenclamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema;
3.13- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas,verificação e classificação iniciai;
3.1.4“ Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante meíhcr classificado;
3,1=6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

j 4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
43- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

Internet, sendo:
a) a Carta Proposta e seus anexos através do sistema;
b) os documentos dé "nãbíiitação através do e-maií indicado pela Comissão de Licitação.-

4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensões *.doc, *.xi$, ou *.p>jí,
4.1.2- Os documentos a serem enviados via Internet também poderão ser reunidos em um conjunto

de arquivos comprimidos (*.zip ou *,rar), desde que os arquivos agrupados mantenha s as extensões

dispostas no subítem anterior.
4,2“ Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta

em sítios oficiais na Internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-
rnarl) para fins de classificação' de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da
Comissão de Licitação no prazo máximo de até 03 (dias), obedecidas as disposições abaixo,

43- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em originai, cópia autenticada pcrçartório competente.
43.1- Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário,

devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
43.2* Não serão aceitos documentos apresentados por melo de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símiie, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gr áficos ou
catálogos apenas corno forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
4.33- Os documentos ‘necessários- à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços a seus anexas, deverão ser
apresentados no idioma oficial cjp Brasil
43.4- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o Idioma oficiai yo Brasil, por tradutor juramentado.
43.5- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, rváo poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. /

Prefeitura Municipal de íiaitinga - Av. CeL Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Itaidnga - Ceará
Cep: 61.830-000 ~ CNPJ: 41.563 ,628/000132 - Fones/Fax: 85 j 33773361
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43,6- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados peia Comissão de
LicitacSo,
4,4'O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e
não participará da fase subsequente do processo licitatórío.
4,5- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originai de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

: 5,DA CARTAJPROPOSTA
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada am formulário específico,
conforme o Anexo II deste Instrumento, e enviada exciusivamente por meio do sistema eletrónico,
sem a identificação do fornecedor, csracterizando o produto/serviço proposto no campe
discriminado, contemplando todos os itens do lote, em conformidade com o termo de referência -

Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número ds licitação;
5.1.2- Endereçamento aoía) Pregoeiro(a) cia Prefeitura de iTAíTíNGA;
5,13- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5,1.4* Prazo de validade da Carta Proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os Itens cotados, nos quantitativos, licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital,constando $ respectiva marca;

Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do Lote e da Carta
Proposta por extenso;
5.1.7- Declaração de que nos preços ofertados estão mcMJôas todas as despesas incidentes sobre a
execução do serviço/fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ònus atinentes ao
fornecimento do objeto desta licitação;
5.1.8“ Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento convocatório .

5.2, 0 encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as
exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nqrne no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
Cartas Propostas e lances,

5 = 2,1. A Carta Proposta escrita será elaborada ern conformidade com o disposto no Anexo ii -
modelo de Carta Proposta.
5.2.2, A licitante deverá encarpinhar em anexo( s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do
Anexo í f . através da opção FICHA TÉCNICA, ern arquivos no formato Zlpíiíe (zip). 0 nome do arquivo
deverá Iniciar com a palavra Anexo exx Anexol .zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder
a SOOkb .
53- Os preços constantes da C«rta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5,3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
53.2- Nos preços já deverão estar Incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

Prefeitura Municipal ae Uaiunga ~ Av. Ceí. Virgílio lavora. 1710 - Bairro Antônio Miguel - liaittnga - Ceara
Cep: 61.880-000 ,- CNPJ: 41.563.62S/000 i-82 - Fones/Fax: 85 13377,1361
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custos e demais despesas que possam Incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
533- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro , omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
53.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções
necessárias.
533- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
que ser ão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas
Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
53.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por lote,
expresso em reais . Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
53- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo da Lei nA 10.520/2002. Caso a licitante não
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5-St A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência ciara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial

,
quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem corno a aceitação e
sujeição Integral ás suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n°
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada e quando se tratar de Registro de Preços..

5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo( a) Pregoeiro(a) de qualquer outro
documento, nem permitido ao (ici.tànte fazer qualquer adendo aos entregues aoía) Pregoeirola) por
meio cio sistema.
5.8- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.
5.B.1- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na forma do
Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) .Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Pregão, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes:
t ) Qs erros cie soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de / Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, corno motivo para desclassificação da proposta.
5.9- Encerrada a fase de lanças e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicia!, depois
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
consolidada, em original, tíevidámente assinada, com os preços atualizados, no praxe máximo de

Prefeitura Municipal de Itaiíinga - Av.. Ce!. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
Cep: 6i,880-000 - CNPI: 41.563.628/000132 - Fones/Fax: 85 j 3377/1361
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03 (três) dias, a contar da intimação feita em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço; Sede da
Prefeitura Municipal de ITA!T|.NGA-Ceará na Av. CeL Virgílio Távora, 1710 ~ Antonio Miguel -
itaítinga - Ceará.

5,9.1“ Â Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada peio representante lega! da empresa , contendo os seguintes dados;

a) Dados bancários da licitante Banco. Agência e Conta-Corrente , Obrigatório somente para a
licitante vencedora da licitação;- Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o rm do CNPj ou CPf;
c ) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF. RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF-. cargo
e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em
nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão
ser apresentados após o julgamento da licitação.
5,9,2- A Carta” Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando
todos os itens do lote, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação.

'•

LÇ

O D3

; 6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6*1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federai n3 8.666/93, alterada e
consolidada, habilitar-se- ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (sub itens 63 a 63), os quais serão analisados peloí a) Pregoeiro(a ) quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

’

6.2- Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item deverão ser
remetidos imediatamente após solicitação do(a) PREGOEIRO(a), por e-mail à Comissão de
Licitação, no prazo de até 30 (trinta) minutos, com posterior encaminhamento do original ou cópia
autenticada, no prazo de até 03 (três) dias, contado a partir do Io dia útil subsequente ao envio
eletrónico,

6.2.1- O e-rnaii para envio dos documentos necessários à habilitação é
coms$saodeiicitacao.2013@gmaiLcem
6.2.2- O endereço para entrega dos documentos em original ou cópia autenticada é; Sede da
Prefeitura Municipal de TfAiTINGÁ-Çeará na Av . CeL Virgílio Távera, 1710 - Antonio Miguei - ita í tinga
- Ceará - Cep: 61.880-000.

63- RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6 *3.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz;
633- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ern vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comerciai, se

4f
P

Preleitura Municipal de Itaí tinga - Av. CeL Virgí lio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - í taiiingá - Ceará
Cep: ói.880-000 - CNPJ: 41.563.628/000132 - Fones/Fax: 85 | 33773361
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tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição- de -seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz;
633- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas • no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro tías Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz; ••

•
'

63.4, ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO e ALVARÁ SANITÁRIO;
63.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
63.6, Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sódoísK quando se tratar
de sociedade;

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2.- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede áp licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.4.3. • Provas de regularidade, em plena validade, para corn;

a.l} - a Fazenda Federai (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federa! do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2 de outubro de 2014);
3.2) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);
a .3 ) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede cio
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa)
dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos;
s .4) * o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
a .5) - a justiça do Trabalho -CNDT.;

6.4.4 . - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição;
6.4.5. » Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões,
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas corn
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela lei
Complementar 147/2014;
6.4.6. A nãomegu!ar!zaçãa d,4 documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou a revogação da licitação, ou item, conforme o caso. /

Preleilura Municipal de Haiiinga - Áv. Cei. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - È taitirsga - Ceara
Cep: 61.880-000 - CNPJ; 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 [ 3377436!
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6*5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.5.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábels (DREj do último exercido fiscal, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comerciai da sede da licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainría, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, comprovado através dq calculo dos seguintes índices contábels, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mai$ de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional • CKP;
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
Diário do qual foi extraído, juntamente com a CRP,

b) Sociedades empresarias, aspecificamente no caso de sociedades anónimas regidas pela Lei
6,404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficiai da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do loca! de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na junta Comercial Acompanhado com
ã CRP .

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo este profissional
apresentar a CRP,

6.5.2, As empresas optantes peio regime de tributação sobre o lucro real/presumido, deverão
apresentar seu Balanço Patrimonial através da escrituração digita ; SPED (ECO), conforme dispõe os
art. 35 da Instrução Normativa RF3 nA Instrução Normativa RFB \i 9- 1594, de 01 de dezembro de 2015
da Receita Federal do Brasil, Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52 da Instrução Normativa RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatona do Ministro
Valmir Campeio. Devendo apresentar c certificado da CRP .

6.5.3,. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas
deverão apresentar o cálculo dos índices abaixo, onde serão avaliadas quanto ao seu grau de
solvência, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas
as seguintes definições e formulações:
LG” Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo >1 /
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 5
SG-Ativo Total >1Passivo Circulante v Exigível a Longo Prazo Hyp

Prefeitura Municipal de iíaitinga - Av. Cei. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel íiaitmga - Ceará
Cep; 61.880-000 - CNPJ: 41.563 .628/0001 -82 - Fones/ Fax: 85 j 33773361

6 8



DL. d

<:

LC=Ativo Circulante > 1
Passivo Circulante
ONDE:
LG= Liquidez Geral
$6~ Solvência Geral
LC~ Liquidez Corrente

ITA Í T INGA
Ao vCsVyv&srvcb) /

COMISSÃ O PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DÊ LICITAÇÃO

> )

r:

6.5,4, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada no máximo 30
(trinta) dias anteriores a data determinada para a disputa de preços.

6.5,5, CERTIDÃO SIMPLIFICADA Ê ESPECÍFICA emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante.

6,6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6,6,1, ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, com reconhecimento cie firma do assinante, acompanhada de documento contratual e fiscal
que comprove que o licitante esteja fornecendo ou tenha fornecido objeto compatível com a
presente licitação de acordo do o Termo de Referência do presente edital.

6,63 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:
6.63.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n~ 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXX1IL do artigo 70, da Constituição Federai, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, com firma reconhecida em cartório, conforme mobeio constante dos Anexos deste
edital.
6.633. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;:.

'

6.633. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste editai e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste editai;
6.63.4, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, § 2ô

; da Lei nA 8.666/93);
6.7 - Será inabilitado • o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.8 - Todas as declarações de responsabilidade da licitante deverão estar assinadas com firma
reconhecida em cartório competente do assinante.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PRBJÃO
7.1 O Pregão será do tipo Eletrónico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. /

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cei. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/000132 - Fones/Fax: 85 i 33773.76!
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7.1.1- 0 Sistema de pregão eletrónico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-SBM é certificado
digítalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Publicas Brasileiras
-i P Brasil,
7.1.2- Os trabalhos serão condu/idos por servidor da Prefeitura de iTAITINGA/CE, designado como(a)
Pregoelrc (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrónica da Bolsa Brasileira de Mercadorias -

BBM (h11p://www.bbmnet.com .br).
7.13- 0 licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas

através do sistema eletrónico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem
junto a Bolsa Case -ut-iijze - cerretoraís), caberá a licitante o aceito quanto a eventuais pagamentos
pelo serviço.
7.2- A participação no Pregão Eletrónico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos,
exclusivamente por meio do sistema eletrónico observado as condições e limites de date e horário
estabelecidos.
73- ABERTURA DAS - CARTAS "PROPOSTAS; A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste

Edital terá início à sessão publica do Pregão Eletrónico, com a abertura e divulgação dos preços das
Cartas Propostas recebidas,passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade
7,4. Na hipótese de não haver expediente na data designada para â realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.43- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Cartas Propostas
apresentadas.
7.4.2- Depois tíe encerrado o prazo para eadastramento das Cartas Propostas, não mais ser á
permitido o eadastramento de Carta Proposta ou o envio de qualquer adendo ou complernentação.
7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a ) verificará a conformidade
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem ern conformidade
com os requisitos estabelecidos neste Edital
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento/em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2- 0 sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas peíoí a)
Pregoeiro(a ), ern ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de
lances.

7.6- LANCES SUCESSIVOS; Classificadas as Cartas Propostas, o(a ) Pregoeiro(a) dará início è fase
competitiva, quando então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes,
exclusivamente, por meio do sistema eletrónico,

7.6.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.6.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado tíe seu recebimento e
do respectivo horário de registro e valor. ,
7.63" Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. r

$
Prefeitura Municipal de Iialtnga - Av. Cd. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - ítaitinga - Ceará
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7.6.4- 0 PROPONENTE somente poderá oferecer lance Inferior ao seu ultimo lance anterlormente
registrado pelo sistema .

7.6.5- Não serão aceitos dois ou mals lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.
7.6.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.
7.6.7- 0$ lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.6.8- Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item... em um valor unitário que

possua mals de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas
decimais (centavos), devendo p(a) Pregoeíro(a) e o licitante vencedor proceder as adequações de
preço necessárias, inclusive por ocasião da entrega Carta Proposta ajustada,

7.6.9- A etapa de lances será encerrada por decisão do(a) PR£60£íRG(a}, após o transcurso do
tempo mínimo (regulamentar ) de 05 (cinco) minutos em cada lote, ocasião na qual o sistema
eletrónico encaminhará aviso cie fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período
de ternpo de até 30 ( trinta) minutos, aleatoriamente determinado (tempo randômico), findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.10- Após o encerramento dá etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema
eletrónico, contra-proposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mals vantajoso,para que
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edital A negociação será realizada por melo do
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais PROPONENTES
7.6.11- O sistema informará 3 Carta Proposta de menor vaior imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoelro(a) acerca da
aceitação do lance de menor valor,
7.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, s realizada a
classificação final das Cartas Propostas, o (a ) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e
o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.13- Tratando-se de preço inexequível o(s ) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que
comprove a exequíbiíídade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de
desclassificação.
7.6.14- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar o envio
dos ciocumentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o
disposto no subitem anterior.
7.6.15- O lance ofertado depçis de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.16- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão
considerados desclassificados, hão se admitindo compiementação posterior .
7*6.17- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos. /

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cei. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
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7.6.18- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia .
7.6.19- Ser ão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pela(s) Umdade(s) Gestora(s) interessadafs), responsável
pela elaboração e emissão da referida planilha.
7.6.20- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor,
o(a) Pregoeirofa) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida
melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormeníe oferecida a fim de conseguir menor preço,
caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. 21. Da licitação.lavrar.-s.e.-.a a Ata de Registro de Preços.
7.6.21.1 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a ) aplicará os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.6.21.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
micrcempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao
melhor preço.
7.6.213- Para efeito do disposto no 7.6,21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
/ - o microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

ae preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preciusâo, situação em que ser á adjudicado em seu favor o objeto licitado;
li ~~ Nõo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, naforma do inciso

I deste item, serão convocados as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item

7.6.21.4 deste Editai, na ordem dassificatoria, para o exercido ao mesmo direito, também iodos no
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preciusâo;
IH ~~ no caso de equivalência dp$ valores apresentados pelas micrcempresas e empresas ue pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.6.21.2, inciso i deste Editei, será
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.6.21.5 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7,6,213 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.6.21.6 - O disposto no item 7.6 , 21.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7,7- HABILITAÇÃO DG LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, o (a)
Pregoeiro (a ) requisitará o envio da Documentação de Habilitação dois) licitante(s) que apresentou
(aram) 3í $) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias,
determinadas no item 6. V
7.7.1- Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos no Item 6 deste instrumento,
deverão ser remetidos por e-nyail, de imediato, com posterior encaminhamento do origina! ou cópia
autenticada, juntamente com u Carta Proposta de Preç os ajustada ao novo valor ofertado, no prazo
de 30 ( trinta) minutos, contado a partir do 1° dia útil subsequente à data de realização do Pregão.
0(3) Pregoeirofa) poderá estabelecer prazo limite para envio através da Internet dos documentos
tratados neste suhitem, T j
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7.7.2- 0 e-maii para transmissão e comissaodelicitacao.2013@gmail.com. 0 endereço para entrega

do originai ou copia autenticada é; na Sede da Prefeitura Municipal de iTAITINGA-Ceará na Av. Cel.
Virgílio Távora, 1710 - Antonio Miguel - Itaitinga -Ceará - Cep: 61.880-000.
7.73- Os licitantes que deixarem de apresentar, por e-maii ou em quaisquer dos documentos
exigidos no item 06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem ern desacordo com o
estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se

admitindo compíementação posterior.
7.7.4- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, peio (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção

de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.73- Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a ) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 7.5.12 do editai, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração cie uma Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectívo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.6- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o( a ) Pregoeiro(a ) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimatías das causas que
deram causa à inabiíitação ou desclassificação.
7.7.7- O (A) Pregoeiro (a ) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação"
se dará ao fina! da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
7.7 <8 ~ Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n- .123, de 14,12 = 2006, a comprovação
da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato.
7.7.9 - Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento ' licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.7.10 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 cinco) dias úteis (Lei- n°-l47; 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.7.11 - A não- regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuí zo das sanções previstas no art . 8.1 da Lei ns
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato,ou revogar a licitação.
7-3.12 * Será inabilitado o licitante que não afender às exigências deste editai referentes à fase de
habilitação, bem como apresentares documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade riscai no prazo
definido no item "d.8" acima.

/
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7.8- RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) lícitante(s) vencedor (es) do certame,
será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade
em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar
memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a
correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos
7.8.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao finai da sessão do
Pregão, importará a precíusão qo direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a)
Pregoeiro(a) ao licitante vencedor,
7.8.2- Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação,
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviadas no horário de 08 as 12 horas., de segunda a sexta- feira,

7.8.3- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante íegaimenfe habilitado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder peia Licitante,

7.8.4- O recurso será dirigido ap(s) Secretáno(s) Gestor(es), por intermédio doí a) Pregoeiroía ), o(a)
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretáho(s) Gestor (es).
7.8.5- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntes meramente proleiatónos ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.8-6- O recurso contra decisão doía ) PREGOElRO(a) terá efeito suspensivo.
7.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.8.8- uecidido( s) o($) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretario(s) Gestor(es) adjudicar á(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederé(ao) a
homologará jio) do processo, para determinar a contratação;
7.8.9- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de ITAITSNGA.

7.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao finai, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
7.9.1- Ao finai da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço finai seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a
adjudicação ao licitante declarado" vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, dèvicTamente instruído; será encaminhado;

a) à Comissão de Licitação, para rins de análise e parecer;
b) e depois aí s ) Secretariais) competentes para homologação e subsequente formalização cia ata de
registro de preços.

/
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7,10- SUSPENSÃO DA SESSÃO; Ao(a) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,
fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico»

7.10,1“ O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de . habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões.

í lí svs uy .a íM:HH'.H\X
CU

7,10,2- No caso de desconexão do(a) PREGOEí RO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrónico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem
eletrónica (Chat ) divulgando data e hora as reabertura da sessão.

7*11- DAS CONDIÇÕES GERAIS:; No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste editai, apresentar menor preço, cujo
objeto .do certame a ela será adjudicado.

7.11.1«- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste editai.
7.11,2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretariais) - será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da
Bolsa Brasileira de Mercadorias B8M no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do
extrato resumido ou da íntegra do ato nc flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de
•ÍTAITINGA.

is.DA(S) DOTAÇÃO (ÕESj ORÇAMENTÁRiA(S)
8,1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando
da elaboração do termo de contrato.

]_9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO,. DILIGÊNCIAS,REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data f;xada para recebimento das Cartas Propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
9.1.1- Decairá do direito cie impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não
terá efeito de recurso,

9.1*2- A impugnação feita tempestivamente peio licitante não o Impedirá de participar do processo
Ifcstatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9,2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou Impugnações mediante
petição confeccionada em máquina riatllogréfica ou impressora eletrónica, ern tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
9.2 *1- o endereçamento ao( a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de íTAiTíNCA;
9*2,2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legai (acompanhado dos
documentos comprobatórlos) se for o caso, contendo o nome, prenome. estado rivíb profissão.

/
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domicílio, número do documento da identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão de Licitação d# Prefeitura de ITAITÍNGA, dentro do prazo editalícia;
9.23- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou súbitans discutidos;
9.2.4*- o pedido, com suas especificações,

93- Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

9.4- A resposta do Município de . ITAITINGA -CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra dp ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de
Licitação da Prefeitura de ITAITINGA
93- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado .

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do editai será designada nova data para a realização do certame,, exceto quando,
inquestionavelmente, 3 alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada peia mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas
Propostas.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento lícitatório, o(a) Pregoeiro(s) ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusã o posterior de documente- ou informação que deveria constar
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão íazê-io no
prazo determinado peio ( a ) Pregoelrola), sob pena de desciassí ficação/inabilitação,

9.8- REVOGAÇAO E ANULAÇÃO: 0 Município de ITAíT í NGA-CE poder á revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo,

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA D£ REGISTRO
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaría(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretárlo(s) Ordenador ( es) de Despesa, e o(s) Ucitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n3 8.666/93, da Lei nT‘10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes.
10.1.1, integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser
celebrada,

10.1.2, Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições eiencaci.as na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
10.2. Homologada 3 licitação peia autoridade competente, o Município de ITAITINGA - CE convocará
o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, peio prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Editai f
10.23. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 ( cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poder á ser prorrogado urna vez, por igual
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período, quando solicitado peio Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de ITAITINGA-CE.
10,2,2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de náo formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.
10,23, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação finaI das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia.
10,2.4,0$ contratos de fornecimento decorrentes ds Ata de Registro de Preços serão formalizados
com o recebimento da Autorização de Compra e da Mota de Emprenho peia detentora ,

10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao classificado para cada lote da Ata de Registro
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto.
10.2.4.2, A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços .

103. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgã os públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal,
ate o quinto dia util do mês subsequente ao de sua assinatura . 0 mesmo procedimento se adotará
com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4, A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57., 58 e 65 da Lei n § 8.666/93.

10.5. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a
critério da administração pública, respeitando- se os limites previstos na Lei nA 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de
Preços.

10.6, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES.

10.7. A Ata de Registro de Preços náo obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem so
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do($)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento,em igualdade de condições,

10.8. O direito de preferência de que trata o subítem anterior poder á ser exercício pelo beneficiário
do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro
meio legaímente permitido, que não a Ata de Registro de Preços,e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.
10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da

;•/
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Comissão de Licitação da Prefeitura de iTAlTlNGA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

10.10, 0 Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da
redução aos preços praticados no mercado ou de fato que eíeve os custos dos bens registrados.
10.11, O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima cio preço de mercado.

10.12, Anf.es de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento
e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar -se superior ao preço registrado, por fato superveniente

ITA Í TINGA

10.13. Em qualquer hipótese; os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar acs
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginaí rnente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeí ra.

10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados peio Município para determinado lote.

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas
condições do1- colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte deia.

11. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS:
lli. DAS ORDENS DE COMPRA/FÕRNÉCIMENTO; 0 fornecimento dos bens licitados se dará
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que serão de forma execução parcelada, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da($)
Secretaria($) Gestora(s).
11.1.1. A ordem de compra/autorizaçao de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou
enviada via fac-símíle ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e- maií so seu endereço
eletrónico,cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços
11.1.2, Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
11.13. O aceite dos bens pele órgão recebedor não exclui 5 responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anex^ i deste
Edital quanto aos produtos entregues.

AP*'! i
V'"

Prefeitura Municipal de ítaitinga - Av. Ce!. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - ítaitinga - Ceará
Cep: 61.880-000 •• CNPJ; 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax ' 85 I 3377A361
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11,1,4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei

n.e 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões,

11,2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AtJTORí ZAÇÃO DE
FORNECIMENTO peia administração, no locai, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no

aímoxarifado central do Município de íTAiTíNGA-Ce.
11.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de UAíTj .NGÀ - CE, com endereço: Av. Cei. Virgílio Távora, rV, 1210, bairro

Antonío Miguel, Itaitinga-CE.
11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edita! e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados à s supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da fei e deste instrumento.
11.2.3.. Em nenhuma hipótese ser ão concedidas prorrogações de prazo.
11.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no
Termo cie referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta,

bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos
os Impostos, taxas e quaisque» ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevsdendános, fiscais e comerciais
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, à s suas expensas, no total ou ern parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua cuipa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado,
c ) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões s providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
registro, na formando § 12 do artigo 65 da Lei 8.666/93;
e) a entrega dos •produtos -deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços Municipais, e deverq cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias Municipais de
EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA,^GABINETE DO PREFEITO, TRABALHO t ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPORTE,
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS, PROCURADORIA,
INFRAESTRUTURA do Municípip de !TAITINGA-Ce,

12* DO PREÇO,DO PAGAMENTO,REAJUSTE E REEQUiLÍBRIO
12,1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

Prefeitura Municipal de íiaitinga - Av. Cd, Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itait ínga - Ceará
Cep- 61.880-000 - CNPJ; 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 j 3377.136!
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pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam Incidir sobre o fornecimento dos bens
licitados, Inclusive a rnargem de lucro.

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as
ordens de compras/autorizações' de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas peio Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais .Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições ds Carta Proposta.
12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editaí lcias, através de credito na
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

12.4. REEQUílíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre o$ encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciai
do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federa! nA 8.666/93, alterada e consolidada.

113,-DAS SANÇÕES
13,1» O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de ITAITINGA e será descredendado no Cadastro da
Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e cias demais cominações legais:
13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
hl apresentar documentação falsa exigida para o certame;
t) não manter a Carta Proposta ou lance;
ú ) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2- muita moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço,
ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no
caso de retardamento na execução do contrato;
13.1.3« multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de/atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. ,y jr

íTcreuura Municipal cie i íanmga Av, Cd Virg í lio 1 ávong 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitlnga - Ceará
Cep: 6 ) .880-000 - CNPJ: 41.563 ,628/000! 82 - Fones/ Fax: 85 I 337 / J 36!
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13,2- Na hipótese de ato iiícpo, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de

sanção mals grave, ou descumprimenío por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos subítens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n?

8.666/93, alterada e consolidada,p na Lei nA 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de até 5% (cinco po. cento) soore o valor contratado.
133- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo cie 5 ( cinco ) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal ~

DAM.
13.3.1- Se o valor da muita não . for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que a Contratada fizdr jus.
133.2- Em caso de inexistência - ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4- A Inexecução total ou parcial do contrato enseja 3 sua rescisão, com as consequências

contratuais e as previstas em feí.

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e è ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com c Município de

ITAITINGA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de ITAITINGA pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e
do regular funcionamento da administração.
14.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos peio(a) Pregoeiro(a ) durante a sessão e pelo(s)
Secreíário(s} Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do coput cio art. 54 da
Lei n.s 8.666/93. A '

143- O nã o atendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta
Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
14.5- Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital. . j

: r~ 'uvr
Prefeitura Municipal de Uaitinga - Av, Cd. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Uaitinga - Ceará

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/fax: 85 j 3377.1361
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'CoĈ Ofr í

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

14.6“ A Homologação do presente procedimento será de competência do( s} Secretário(s) Gestor (es).
14.7« Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente norma! no Município, exceto quando for expressamente estabelecido ern contrário.

14,8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o foro
da Comarca de ITAITINGA - CE
14.9- Qualquer informação poder á ser obtida pelo telefone: (DBS) 3377.1361,

14.10- Cópias do' editai e anexe ser ão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site,
www.bbmnetxom.br. Bem como no site do TCM no sitio: http://wwwTcroxe.gov.br/licitacoes,
conforme instrução normativa! rA 004/2015, dentro tíos prazos a li estabelecidos,

14.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da
Prefeitura de ITAITINGA,

14.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo

- Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser mmuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas,

14.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
índenízsção, fica assegurada 3 autoridade competente:

• Alterar as condições, e qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessado -; na forma da legislação vigente;

* Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessadoímedianté publicação na forma prevista na Lei Orgânica Municipal

i TÀITINGA - Ceará, 26 de Abril de 2017.
l '""SC1? S

MARIA LEGNEZ MIRANDA SERRA
Pregosira Oficial

Prefeitura Municipal de ftaitinga - À v. Ce). Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue) •

Cep: 61.880-000 - CNPi: 41.563. 628/0001-82 - Fones/Fax: 85 j 3377.1361
*
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ANEXO l
PREGÃO ELETRÓNICO m 2604.01/2017/PE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

•L OBJETO:
2. REGISTRO DE PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE. MATERIAL DE CONSUMO TIPO: EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E
LIMPEZA, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE. Termo de Referência.

1,1,. JUSTIFICATIVA:
A Administração Municipal, através das diversas secretarias municipais do Município de Itaitínga, vem no Intuído de garantir o atendimento das diversas necessidades
administrativas dos setores vinculados e estes órgãos,, realizar processo de demanda para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO: EXPEDIENTE, INFORMÁTICA
E LIMPEZA,DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE.

C
í

00
co

2, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
LOTE Dl- MATERIAL DE FXP

‘ ITEM
t

•
•

ESPECIFICAçãO

j adesivo plástico 25m: especificação: papei
j adesivo tipo contact, transparente, roto com 25

* . j 01 | melros,. ll40mx2GmxDJXmm de espessura.

UWD

:

ROLO

i

i: aimoUda par» carimbo rV azui • • proporciona !

02 j rnelho*- absorção., tamanho 6.1xií. ç/ n.

! apagador para quadro branco - especificação'
•j apagador para quadro branco/magnético, base

03 j plástica com compartimento para dois pincéis.

ÍJND

UND

j AÇÃO
SOCIAL SAÚDE | GA8IN

T

SÍ5

so

so i

{

0

so

2C

ESPORTE

ECtENTE

I
; o

i.0 1
*

1 J? í

0

10

o

A6RIC

0

MEIO
AMB

T T r

í KI
\
i

’
0

ADM • PLANEJ

i

i—i- 0 j_ __0

j HMAh*

0

t

5.0 I XO \
!:

0 0 .

xo

0 ).. .

10

0;

PftOC

0

i v

0

INFRA

1
CULT

1 QTD
EDUC j TOTAL j

T
í

0_ _
^

0 i 0 so

i
i

0

0

10

0

i.

1

0

zoo

. r . zoo

2 /0

yc-
\í

j

T
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04

apontador com deposito especificação:
apontador plástico com deposito retangular
confecdonado em resma termoplástica com furo
cónico., aponta lá pis comum, caixa com 24 i
unidades. I

wr?rse yr'(rAWW&'rwwr-.*r:ff:<&.&i-

I

í--

05

06

.{ balões . isorarâáa* m,5 ;conv 50 undad-es '

I especificação: bexiga em borracha tipo bola tie j
soprar, tamanho 6,5, colorida, pacote com 50|

cx 60 t~ 25 6 .4. 5 5 5

.

:

fim&pmmwmvaVt*L.

í

unidades.. I PACOTF:

07

borracha bfcroíor azui/vermeiha - especificação':
| borracha bicolor para apagar tinta de caneta e
| lá pis, atóxica, comprimento 40 a 60 mm, largura !

.1.6 a 20mm e espessura 6 a 8 mm.,

borracha branca caixa com 40 unidades -
especificação: borracha branca quadrada caixa
corr. 40 unidades, sintética com excelente
apaga bii idade., composta de resina termoplástica
isenta de pvc.
borracha

li NID

i

ponteira com 100 unidades
CX

!

08

09

especificação: borracha ponteira sintética com
I encaixe perfeito para 3 ponte seca do íã p»s, j

branca, pacote com .100 unidades.

200

300

0 i ° 0 0 0

200 j 100 50

5

0

:
'

50 | 50 í 50 |-4 t - ~j-

5

0

50

J .

I
5

:

1

l - 0 i

5

0

5
í. * --
\

5 0 125

i

f

;

2.0 10 10

í

!

caderno brochura 96 folhas - especificação:
caderno brochura com 96 folhas, capa flexível
pacote com 10 unidades-

I

PACOTE

PACOTE

20

10

10 j 0 c

10

0
1

10

c

10 10

100 j 100 i

5

0 i 01

100

200 400
t

í

100-}--- —
:

2000 3250

! 5 I
r

0 ^~T
0 0

5

.
,

0

.

(

1 10
í-

H

|caderno com 10 matérias 200 folhas
j especificação: csdemo capa dura, com 10 j
j matérias. 200 folhas.

I catxa para arquivo morto poíionds

100 í 20 j 0
i r

Utm \ 80 20 j 0 i

0

0

:

0

5 |

0

.100

:

1 .
I . . { . .

o 0 [ o j o
i
:

i !"

|espcciiicação: caixa para arquivo morto
poáonde... canf -cccicn?.d3 em plástico resistente, j

I
L t dimensões:350x130x245mm,

* ; r

j im\o | 200 300 ; 300 100
. j !
j 100 j 100 \ 100

!

L

\ 400 [ 100

f o 1 0
**V “ j*'~- — —

! o I o | o o S o | o j o

i i ^ i
s s[ 100 I

100

210

130 — i
I

t

0

0

,L 200 320

2.000 j 2100

*

j 0\ j 200Ò ,j
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12

catcubjdora de mes3 12 digitas - especificação:
ca ículadcra de mesa media com 12 dígitos, big
dispiay, m-,m+rmfc. UNIO

— r —!
30 10 10 5 5 5

i
i

10 ! 5 10 J° 10 Lr 0 120

1
1B

caneta esferográfica 0.? azul - especificação:
caneta azul O 7 corpo em material
transparente., poeta de fatao,. . tinta a base de
corantes orgânicos e solventes, caixa com 50
unidades.

~

cx 50 i 50 ... 50 2.0 20 20

.. T .

20 j 20 50

I

20

•

20 10 50 400 |

17 caneta hidrocor com 06 cores - especificação: j
carga não toxica., corpo em matéria í grosso. !
píáslico, embalagem: jogo com 06 em cores j
.sortidas, acondicionadas em estojo plástico. j £ST

"

ICO I 50

'

0 0' 0 . 9. 0 . 0 ... 200

" I
850 '-

1 15

caneta hídrocor com 12 cores - especificação: ;
carga não tóxica , corpo em material grosso, j
plástico, embalagem: jogo com 17 (doze) em f
cores sort-das, acondicionadas em estojo|
ptástfco. | EST 0 0 0 0 0 0 0 _ 0 _ 0 200

i

350

>6

capa e contra capa para encadernação
especificação, capa e contra capa para
encadernação tamanha of ício, medindo
270x330, cor da capa cristal e da contra capa
preta. UNID

r ! [ 1
• i

200 i 100 j 3.00 50 50 50 50 50 100 0 0 0 0 : 250 j
i

[ 17

cartolina comum cores - especificação: cartolina, j
mateoaí ceiuiose vegetal, gramaiura 180, \
comprimento 960, largura 660. * tJMP

~l 1
: 1000 ! 500 1 200 0 | 0r~ ! vl o ! o

1
0

! !
10 ; 0 200 200 ; 200

'

.... m. 3000

i
I j
JSÇOJ|

- > $

cartolina dupla face cores variadas • j
especificação: cartolina, ma tena! vegetai.. j
gramai:ura 180, comprimento 660, cores j

! variadas, pacote com 20 fotha*. | UNID

[ ~ í "Tj i
| 1.000 ! 500 ! 200 1 c 0

!
Q | 200 1 200 í .. .2W 200

!
j_JíOOO s

! 5300

o

00
cn
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.19

clip 2/0 com 100 - especificação: clíper 2/0 com
10G,uibncado com arame de aço com
tratamento 3Rti-ferrugem e ant í- oxidante.caixa

com ICC unidades. CX
i ! 1

200 ! 100 ! 100 | 50 so . 60 50 > .. 100 100 100 100

1
1250 |

1
í

1000 1
•

20

ciip 4/0 com SO undaòes '“ espetitiCBÇíic:- clipe:
4/0 em arame de aço com tratamento
galvanizado, caixa com 50 unidades. CX 200 100 50 50 50 50 50 so 100 50 30 20 200

.'
si

J
dtp 6/0 caixa com 50 unidades especificação:
clíper 6/0 em arame de aço com tratamento
galvanizado, caixa com 50 unidades. CX 100

j
100 ! 50 jo 50 50 50 50 .50....... .. 50

10

30 20

10

200

l

350 !

22

cola branca 90g - especificação: solução de
acetato de poílvniia (pva ) em meio aquoso, não
tóxica, lavável, não inflamável, cola papel,couro
c tecido. CX 50 50 20 10 10~ 10 10 JL— 10 300

I
520 |

23

cola colorida com gliter 35g caixa com 12
unidades especificação: cola coloriria com
glitter prateada, atóxica, embalagem com 12
cores de 35e cada. CX 50 o . 0 0 0 „ i . 0 0 10

!

j i
0 1 60

| 24

cola em bastão ifcg - especificação: cola em j
bastão tipo velas, a base de Silicono, fino para j
aplicação em pistola elétrica. i KG 20 5 0 0 0

!

0 . 0 0 0 0

!

|
20

l 25

cola em bastão Ikg especificação: cola em j
bastão tipo veias, a base de silicorte, grosse para !
aplicação em pistola elétrica. j KG 20 i0 j 0 1 0 1. 0 0 0

!
I £ : 0 0 0 0

i i

j !

0 | 20 |
1 cote isopor 90 gramas •• cote isopor 90 grama? - j
| especificação: cola 'isopor,, com 90g. cola papel, j

: couro, madeira o tecido, r»ão tóxica, lavável, j 1 1 !
1 í I 1 I

.... ... I ... 1 .

:

. i ..

“ r i
; j

26 I cata com ;M unidades. _ j. CX j 30 _ [ _ 10 I 0 J _G \ 0 j 0 j 0 i 0 j 0 J 2 I JL L 10 1 300 }_ 3SÓ-;; J

CE
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27
i

cola par d eva 75g - especificação: cota para eva
transparente

, tubo com 75g.

MONHMCU

UNID 10C 0
i

0 0 0 0 0 0

I-
28

i

29

30

3!

32

33

corretivo ' 1-8mV • caixa coflt i/.:- . umdsoes
especif icaçao: corretivo liquido • a base de agua
18ml caixa com 12 unidades.

f

envelope branco -- especificação: envelope
branco medindo 16x22cm .

CX

UNID

70 30 i 15 5

í

5 5
.

t 10 | 5
:

I

1000 1.000 j 1000 j

envelope oure 31x41 - especificação : envelope
ouro medindo 31x41

;

|espiral cripta * 09mm especificação: espirai para
encadernação com 09mm. pacote com 60
unidades

í

UNID

PCI

;

500 500 I 500 |
T“ ]

500 500

espiral cristal 14mm especificação: espirai para
encadernação com 14mm. pacote com 60
unidades.

esprral cristal 20mm - especificação: espiral para j
enesdemacão com 20mm. pacote com 60 j

uivdades.

1000

500 •

1000

0

1000 ‘ 600

PCI
T

500

*

| eslilete estreito 9 mm •• especificação: estilete
! com lâmina err; aço de 9mm e cabo em resina

34 ; termoplástica, com trava de segurança.-A- ir
estilete largo 18 mm - especificação: estilete com |

35 '

j lâmina em, aco de 18 mm e cabo em resina j
\ termoplástica ., com trava cie segurança.

per

UNID

UNID

500

0

0

0

0

0

0

I

500

0

500

0

'

500 __j_

0 0

.

100 [ 100

0

20

i

•<

0

t - XO

0

0

10

.

{

i
100 100 20 J ??.. j 19 i

o

0

10

10

f
I
:

i-

0 ;

0
i

10

0

0

10

0

K*Kí»vW»WWo«

5

° -

5
l

1000

:

SOO i 1000

0

1000

1000

0

0

5

20 0 _j_ 120

5

i

1000 | .1000

100

>

266
t~-~ -J

1500 i 11000

1000 | 1000 1500 j 11000 j

t

.

0

0

0

0

0

í

T
0

0

0

0

500

500

í.

I

20

J?_
20

0 I 0 0 soo-f ~ -

1

10 I 10 | 20

?0 j 36 r 0 j 350

20 20 20. í
i .

sso
/

WL.

eo
^pí’
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26

etiqueta auto adesiva 67,70 x 99,10 mm -

especificação; etiqueta auto adesiva 8 etiqueta
por folha caixa com 100. ref a4 365

itaMû w f̂l̂ OKíjy

I

CX 10 10 10
'

0 0

IV.-v«i-i«t.AW*4r

0 0 0 10 10

(

I

10 10

:
:

0 í 70

| 37_

eva '40x98 cores: variadas -' •'- ' especificação
borracha de eva medindo 4Ç)cm x 95cm diversas
cores

I
s

:

38

39

40

eva atoalhado 40x48 cores variadas
I especificação:; e.v.a atoalhado cores variadas,
j medindo 40x48 cm pct: <:/ 10 uníds
j eva com giíter 40x60- especificaç§o:folha cie eva

com giiter medindo 40 x 60 cm embalagem com
dados de identificação rio produto e marca do
fabricante.

FLS

FLS

FLS

1000 [ _ 200 j_ 0 0

eva estampado 40x48 cores - especificação: e.v.a j
estampado cores variadas, medindo 40x48 cm. |
pct c/ 10 uníds í

100

1000

t

0 — i-.. 0

í

:

!

as i .100— i— • 4-

0 __ j 0

00

1-41 4

i extrator de grampo espatuia especificação:
! extrator de grampo tipo espátula em metal

galvanizado, caixa com 12 unidades UNID

i

.

0

0

0

0

0

0 1 L

k

0

4--°—
0

.
i

0

0

i

0

0

i

0
! !

0 j 0 200

i
I

;

i

100

í 42
i

43

| fita adesiva transparente 45xSO - especificação: j
\ fita adesiva transparente para empacotamento \

med:45x5Qmro..

50
.

i
UNIU __ I 100 100

20

50

1

i

L

j fita decorativa 20 mm >:50 mt especificação:fita j
j decorativa 20 mm x. 50 rnt: sendo 65% i
| po:ivq.íieao35% polipropileno cores variadas

j ftts durex 12x40 - espedftcaçãqifit;* dure* 12x40 ’

!

mo !.100 j o 0
.

i
: i

44
| fabricação em poiipfoptleno de auta colação - pci \
j c/10 rolos I PCT ] 100 { 100 ; 20 j_

20

20

o

10

0

20

20

0 0

0

0

o

0

0

T
[

0

0 0

T
20 | 20 .

I

70 4-

20

20 j j;o
i

?o

50

20

50

r

0

0

0

70

50

100

100

2000 \ 3500 j

J 199 J

o

100

20

1000

0

, 1100 j

1200

350
.

50

*

i

0

10

í

J

0

10

1

I

c

10

0 550

"

1.0

o r 0 | 0r *4

l

20 ! 20 20

0

20

0 I 100 :-~r

100 I 450. ,

co
c o

<%
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45

fita gomada 38x50 - especificação: fita gomada
de papei para empacotamento uso gerai med:
BSmmxSOro. UNID

1
300 ! 200 100 50 50 50 i 50 100 100 100 100 500 1750

I 46

..

fita para impressora epson Ix 300 UNID ioo j o

. — J

0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 130ri 47

48

folha de isopor .I0mm especificação, foiha de
isopor de lOmm de espessura ideal para
trabalho' manuais. UNiD 100 o . 0 0 0 0 0 ..9 0 50 SCO

}
‘

650

folha de isopor 15mm especificação: foiha de
isopor de 15mm de espessura ideal para
trabalhos manuais. UNID 100 0 0 0 0 . .1, 0 0 so ... 500.

!
1
i

650
t

49

foiha de isopor 20mrrt • especificação: folha de
isopor de 20mm de espessura ideai para
trabalhos manuais. UNID 100 0 0 0 . . L, 0 0 0 0

"

50 500
n

650

| folha de isopor 3-Qrorr» especificação: folha de
• isopor de 30mm, de espessura ideai pare

| 50 i trabalhos mauais. UNID 100 0 0 • 0 0 0 0 0

_ °

50 500
i

650 !
!
S 51

foiha de isopor 40rr»m - especificação: folha de
isopor de 40mm de espessura ideal para
trabalhos manuais. UNID 100 D 0 . 0

!

1
i

0 ! 0 0 0 5? .GA 650

\

\
\ »

gó: branco caixa com 64 unidarios
especificação: gii. branco para quadro negro
antía.lérgicõ.não tóxico.para melhor conservação
mantenha em lugar fresco, teme urrwctade.

composição basif a.gipsPr» destòratada^águd. L a

1 1
1 í

200 . 0 . 0 i 0 .
I 1
i :
| •

A.. 1 A_i J? L,
í

, L ,_ A.
0

1
• f

s
I

.!

;r
I-.J

l

00
Cp
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l

gizão de cera 90g com 1.2 unidades -
[ especificação: giz de cera, composição básica:

i ceras e pigmentos orgânicos atóxieos, caixa com l
53 j 12. cores sortidas.

1

cx

i 5.1

| grampeador de meta1 .para 10(1 tolhas
j especificação: grampeador àe .- metaí com i
! capacidade para 100 folhas, utiliza- grampo 23/6, i
1 23/8.

200 0 0

.

0 0 0 0 o:
i i i

o ...L o

UNID

66

Sb

I grampeador de metal para 50 fornas j
| especificação: grampeador de metal com |

j capacidade para 50 folhas utiliza grampo 24/6, j
| 26/6.
I grampeador de metal para 20 folhas
; :
j especificação: grampeador cie metaí com |
capacidade para 20 folhas utiliza grampo 24/6, j
26/6.

1
UNID

UNiC

10

60

10

30

j grampo para grampeador 23/10 caixa com 1000 i
unidades especificação: grampo para

57 j grampeador em aço galvanizado. CX

60

40
grampo para grampeador 26/6 caixa com 5000

30

30

6

20

2.0

.10

I

10

í

I

10
f -

0

10

0

10

0

1

58

1 unidades - especificação: grampo para j
grampeador em aço galvanizado.. 26/6 caixa com |
5000 unidades. CX 200

i
i

i
lápis de cor grande com 12 unidades
especificação: lápis de cor no formato redondo

í confecrionado em resina plástica, -mina macia e
| resistente com cores vivas e. intensas, atóxico.

T~
200

56 j caixa com 12 unidades. <:x i 200

i

lápis preto r«" 02 caixa com .144 unidades - j
especificação: lápis preto de madeira para |

60 | escreve- rt° 02. caixa com 144 unidade: : > i i

0

40

200

10

0

1

10

10

I í -T
:

.

3

.{ 12

10

20
i

0

30 30

0

:

L

30

20

20

f 0

t

0

3

20

20

0

20 ! 300

;
:
11 0

:

I
20 5

520

45

/40
i

i

20 ; 0 240

.5 ; o

30 30 | 30 i 100 ; 100
!-

1.00 100 | 200

100

1.350 |

<

L 0
~! (>

í- I

I
:

:

.

6 \ 5

0

*2LÍ

o or
10

0 j 0
r i

100 ( . 100 A;.. 400-|"- V'-A— • -*• a- ; Â- •IA " ' ' -
.

L
t;

h
A Ij

100 \\ ,235*

A
i

I

xç / f cv •>••••
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61
liga amarela ns 18 com XCOg •• especificação: liga
amarela, elástico n. 18 Standard amarelo lOOg. PCI

! !
í í

100 i 100 [ 30
i

10 I 10 10

;
i o ! x o ! !

60 I 30 ! 30 30 0

* ”1

430

62
livro de ata 100 folhas especificação: itvro de
ata, com 100 folhas, capa em papelão. ‘UNIO

I

S0 i 50 20 20

,

20 20

' j
70 j 20

j
20 í 20

20 20

r

20 20

I i
50 | 350 I

6 2

livre de ponto 1.00 folhas especificação: livro de
ponto, com 100 folhas, capa em papelão
2 í8x3X9mns . UIMIO

i
50 | 30 30 30 20 20 .30 . .. 30. 30 30 o

5

i
830 I

64

livro de protocolo com 50 folhas - especificação:
íiv-ro de protocolo, com 50 folhas, capa em
papelão. UNID

A
50 | 30 30 20 20 20 ?0_| 20 1 20 20 20 20

!
320 1

... «o

marca texto caixa com 12 unidades
especificação: pincel marcador de texto em
resina termoplástica e ponta de feltro, caixa com
12 unidades, cores variadas 100 50 20 22. 20 20 120 ! 20 20

!
20 ; 20 20 50

1
i

400

6 6

massa de modelar 90g caixa com 6 unidades -
especificação: massa de modeiar colorida 9Gg
caixa com 06 unidades. c. 200_ 0 0 0 0 0

|

0 | 0 0 0 i .
o 20 500

“ 1
|

720 |
!
í papei 40kg tom 200 folhas branco
í especificação: papel 40 kg branco pacote com

G7 j 200{duzentas) folhas. PCT 100 60 20 . , j0 ! D ,0

i
|

20 ; 20 20 100 360

í>8

papei «iOkg sores variadas resma com 200 folhas
• especificação: papei 40 kg branco pacote com
200 fduáentiisi folhas . P C T ICO 60 20 ... 2 . . . 0

! T

! io ; o ; 20 . I
20 | 20 100 ; 360

|

w

papei óOkg com 200 folhas bas.co - 1
especificação: papel 60 kg, branco, pacote com|
200 (duzentasj folhas. 1 PO 500

i
60 | 20

1
í

:. ?. L_2 \ 2

i
!

o ; o
i

20 : 20

1 i A A
i | i :
i “ i 100 ! >300

'

Prefeitura Municipal de Ttaiíinga - Av Cel. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
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i

70

71

>v\ara?*y.v*w

I
pape! GOkg cores 200 folhas - especificação'.

papel 60 kg, nas cores: rosa, amarelo, verde e
azul, pacote com 200 (duzentas) folhas. PCI

! papel carbono úuoí a face com 100 folhas >
especificação: cor preta; tamanho «4, 2 Lx Z W l
cm, caixa com 100 folhas.

V

i

I

| papei celofane 85x100 - especificação: papel j
72 | celofane, folha medindo: 85x100. j

73

CX

UNíD

100

10

60
i

10

20

5

0 0
r-
i

0

tetngiXtVKStotKAMttX.'qww»

1
0 0

I

20 20

( L

- T
:

5

t'

i

[ papel couche a -4 • especificação: pape! coucbe ;
170g, formato a- 4, com 50 folhas,

pape! creporn 48cmx2m :especificaçãc:papel ;
crepom ideal para trabalhos escolares,enar

PCI

74

\artigos de decoração em gerai, iamanho:0,4& x i
2,00m. cores variadas UNiD

4

1000

50

j 200

.
;

75

pape! laminado 45x59 cores variadas •• j
especificação: papel laminado,, tolha medido: ;
45cm>:59cm. ‘ UNID

PO

0

0

0

••

| 0 i o j 0

0

0

:

papei madeira com 10 folhas - especificação
papel rnadenH folha medindo 6ôcmx96cm ou»o, !

76 |_ pacote c o r r i 10 folhas.

200

100

0

I

papel oficio a.3 com 500 folhas - especificação:
!

i papel of ício alcalino, afta alvura, formato a3.

í embalem em material impermeável, caixa com

T

I
.

100

0

0

„L
i

0

0

0

0

J _°_

0

!

r
77 j 10 resmas . RhSr 200 •: 20

i

!

0

o

5

0

0

0

0

5

(5

? r
:

0

0

0

i |

I D

-i-

4—

5

0

0

0

0

0

5 5

L 2

0

0

0

0 0

T
1

0

0

20 ; 2.0
i— —

i

5

100

05

0 | 200 J 0

200

0 j 200

X
0

]..
;

0

í

0 j 0

'

360

i

70

1200££' !

70

0

3000

400

3200

0
} \

0 ? 200 I 400

0 o 0
í í 0 1 f 0 i !!

‘

.

T
0 0

r
0 I 0

i j - - 230
i

l
' Nj pape! oõcm a4 com 500 folhas especificação: j { ; j

i papei of ício alcalino, alta alvura , formato 54, j \ \ \
78 j graniatura 75g/rvr. embalem em maieaa í \ RES S 1000 1 10G0 j 1000 j 2úe» | 200 _ j 200 J 400 i 200 \ 1000 | 300 i 300 j 200 1 «OlQQP » J O O O ]

r

'Ti

0Ò Vr
Prefeitura Municipal de Ita ítinga - Av. Cel. Virgílio Távora » 1710 - Bairro Antônio Miguel - itaitinga - Ceará

Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85|3377.1361.

J x
05

J

Y"

V
v;

.1
I -

I
W

>



Dí: J

{

' TV -

C
r

CD
co

1TA 1 T 1 NGA
"‘foetofrlJK' '

C^hy -í Y:-- Z

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

impermeável, caixa com 1.0 resmas .

:

7S

papei oficio a4 reciclado com : SOO folhas -
| especn-icaçA '; - p-.rspet "formato av ' dimensões j

2lCx297Riir' . rec sdado,, rasmã com- 500 folhas

!

i

papeí ondulado - especificação: papel micro
j ondulado, folha medindo S0x66cm, cores

80 í variadas liso .r

CX

UMÍD

50 •. 34

i

!

T
;

F

0

i papei seda 60x48 cores variadas - especificação::
| c papei de seda é maleável, serve para trabalhos

| j escolares, artesanais e decorações em gerai..

I 82

papel veludo cores variadas - especificação:
| papel veludo, folha medindo 48cmx60cm, cores
{ variadas.

pasta az lombo estreito - especificação: pasta az
lombo estreito, dimensões 35x28x4cm,|

88 \ espessura,.l,0rnm, usual cartão.

UNIO

UMÍD

UMÍD

:.

SOO

500

0

0 0 0 í . -- L

0

0

0 0 0 0 0
’

T'

j pasta az lombo largo •• especificação: pasta az
; lombo largo, dimensões 3Sx2Sx8cm, ;

\ 84 ! espessura!,/mm, usual cartão.

pasta. de papelão c/ elástico ~ especificação:
pasta em papelão, duplex, plastificada, com
efástico. tina, tamanho GíKUO, cores vauadas-

| pasta ern plástico transparente 30mm .
j especíí iceçáo: pasta em plástico, com elástico, j
í oficio, icmanho 30mm, cores I

t "

0 i

0

0 0

0 I
?

0

0

0

.

0 0 0

500 0 0

500 500-

0 0 0

0

0 0

soo 100 ' 100 _ Ij 100 _ I 800 } 1.00 j 400

UMÍD | 500-f 500
'

500 100

0

300

;

S

0

0

0

0

0

0

4 0

0

;

I

200
‘1

.

100 I 100
i 5
: 300 !

!

- 00

LJN!P 4
l

SO \ vafi3das.tarnanf > o;335 x: 245 :< 30mm UM;D

1500

200

504 100 4;>
!

I '

! .. .. L í® 1 .!i . !

30 i 30 j 40 s
- i í i

0

30

600

200

c -

>

i

0 80 S

0 500

0

0

soo ;

500

i

500 I 3800

300 200

100 j Q

200

0 I 0

SOO i 4000

:
1

\ 0 * 2450
I \

j 0 j 0 O ?d99L 1 A t 50 } 0 »r , I
j_ J) \J 600

... )
” :*

; *"*. .-y/*'
\

Prefeitura Municipal de ítaítinga - Av. Cd. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - líaitinga - Ceará
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

87

f

pasta polionda com elástico 20mm
espcclficação:pasta polionda com elástico 20mtn
tamanho 335 x 245 x PO mm UNI D

pasta suspensa mai-morjzndD ..csbcci-HcaçJo* !
j pasta suspensa, em cartão kraft, vareta e grampo

r

88 J plástico, visor plástico com etiqueta.- -.__4 :.;u.

500

SOO

(

30° 100 J 100 [ J00 __L 100
i i

:

!

l

\ percevejo caixa com 100 unidades
i especificação: percevejo ern metal com

S9

90

! tratamento galvanizado caixa com 100 unidades. CX i 100

j 600

300

300

perfurador de papei 35 folhas especificação: I
perfurador de papel, metálico com capacidade

ĵ para perfurador 35 folhas. I
“1

100
1.

100 : 100

J voo

300

.1.00

100

100

1

500

;

UNID i 65
1

50 t

50

20

70 20 j 20, ' 1

.

5

91
T

perfurador de papel 60 folhas - especificação: •

perfurador de papei, metálico com capacidade j
pars perfurador 60 folhas. ; UN í D 20 20

1

92.

93

s- 5

, pincel artístico chato n* 00 • especificação: pincel j
I artístico chato n°06 para pintura de tecido,tela. !
| artesanato.cerâm íca.óteo e acr í lica ,em }
1 cerdas,cabo longo ern madeira, vi rola de|
! alum ínio, formato chato

20 5

i_L JL

5

í 20— T~

5

i

;
t4- !

1- I
.

j pincel atómico caixa com 12 unidades
j especificação: pincel atómico , com ponta [
) redonda ern feltro 5mm,, caixa com 12 unidades.

UN í D 100

[

0

t

!>

20

5

5

j _ 50

1C

~L -10

100

^ 200

50

- 100 100 { 0 1800-r-
i

200 200 1 0 3500

4-

. . 1U .....

5

50

10

50 0

:

1Q } 0

-5 0 0

i

i
I cores variadas.
\ pincel marcador para quadro branco caixa 12 I
j unidades especificação: pincel marcador de j
* quadro branco, porta redonda, com secagem }
S rá pida ft fácil remoção, caixa com u. unidades, |

CX
:

T

100 L 50 20 [ 10 [_ 10

:

0

10

0

5 3 0

550

200

;t io

i

0 0

:

0 0 ! 0 0

(
I

l.X L. 100 50 70 10 TO 1.0

10

10

10 20

!

í

:
J,Ç I

30 1 2ÍL ‘ 10

10

10

10 | 0

100

270

,.> i 4
10 J u M D O I | 3 7 0

!

J
c
r

CD

Sr'--c.- :
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
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95

96

97

pincel para pintura n* 14 especificação: pincel
n* 14 escolar redondo, cabo plástico e cerdas de
peio sintético e virola de alumínio. UNID

j pincel para ointnm r." ;} <> - especificação: pínrel 9
escolar redondo, cabo plástico e cerdas «de pelo j

1 sintético e virola de alumínio
pincel para reiroprojetor 2.0 - especificação: [
pincel para retro-projetor, para escrita em

| acetato, ove e potiéster, projetor 2,0mm( na cor
: sziíi.

50 0
I

UNID - 50-r

}

98

99

pistola para cola quente grande especificação
pistola para aplicação de cola em bastão.

UN!D

0

o

0

0

100

UNID

— 4—

!
porta iápis especificação: porta lápis em i

i
100 | acrílico,. para lápis,canetas e afins.

i

!-

101

10?.

pistola para cola quente pequeno - especificação:
pistola para aplicação de cola em bastão, | UNID

UNID

prancheta mdf - especificação: prancheta err
j mdf tamanho oficio com prendedor plástico UNID

régua 30cm cristal especificação: régua, com 30

i

40

40

i 5.

0

0 I

:

10

1 a»

o

0
.
:

1 0

0

0

0

0

0

0

0 0

0 -
í

T
0 | 0

0 0 -4. 0
1

i

0

0

0

0

0
!

I I

0 i 0
I

4-

0

0

0

I

0

0
T

l

i
.

!
I

: cm.Transparente, em pciiestirenc.

‘régua SOem cristal

i i graduatí;*, medindo 5 0 cm, subdivisão em mm, i
j com s %o ovni* v,o $ coin de espessura e 58 mm de \

103 ; largura.

| UNID
especificação: régua *

UNID

j 300
1

700

T

i

10

100

300

100

-!

10

100

I

1

! 200 í

0

10

20

30

0

0

lo |__

1 0í L.

10 j_ _ 10

0

.10

0

.

f

0

0

:

*
;

10 ' 10

20 20

i
i

l

i
30

I o

L 20 i 20
•**.•

100 I 3.00

0

0

0

0

10

100

0

0

0

:

i

0

0

0

10

100

0

0

50
i

*

j 0 | 50_ j
;

0 | 100 |

\

0

0

40

40

1.20

800
T

;

r 30 s 30 t

r

0 0

20

r

-1

:
i

>

700

0

100 j 100 •í

T- 00 SOO í 1950 iI 1
‘ ;•

}-

! T. .L,1 f; 300 ! j 600 -

J

'- jwL"- Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. Cd. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
Cep: 6 í .880-000 ~ CNPJ: 41.563 .628/0001-82 - Fones/Fax: 85 | 3377J361
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

104

tesoura 2Cem - especificação: tesoura linha 5
escolar com lamina em aço inox medindo 20cm.. I
cabo anatômico revestido em resina. UM!D 60 j SO

tesoura escolar I3cm - especificação: tesoura j
escolar • com ' pttnu redonda e iamtna - em ! aço ;

i 106 [ galvanizado-

j tinta guache 15mi com 06 uncfades
! especificação;» tempera guache é um j
| importante instrumento para o desenvolvimento ’

i da criatividade, coordenação motora e j
| percepçãc visual das cores, disponível em cores f
| rrdscíveis entre si pocie ser aplicada em papei, \
\ papel cartã o, cartolina, gesso., madeira e

106 cerâmica., caixa com 6 x!5mí.

i
J
f
:•

50
.

10
: i

r
i :

UNID 300 100 • 0 0

10

0

10 10

+- 0 0

I

!

i cx

1

í

500 J. 0

í 107
tinta para almofada de carimbo especificação: [
tinta à base de água, com 40ml, cor preta e azul. - UNID

tnt cores variadas - especificação: tecido não
tecido, tni, 100{% pohpropilenc, 40g, 1.40rr.m

‘ 108 |de largura, cores diversas^

i

1

10

0

r

:

0

M L

100

500

100

:
500

20

0

0

10

0

10

0

10

0

10

!

SO

0

T

I

Jí_ I.

10

0

0 .1... 0 0 L A.

2.0

30

0

0

0

20

0

!— f.°
0

20
I

200 530

100 Í soo 1000

:
:

.
I

I

0
í

L

:
20

0

0

20

200 700

0 350

1

300 f SOO j 1800
i

? I..OTE 02 - MATERIAL DE INlOBMATiCA
!

‘ T
TEMI ESPF.CIFICACAO

I ccl- r 80 rnitt especificação: cd-r unidade de

UNO
I AÇAO I I [ j ; muo
j SOCIAL ! SAÚ DE j GAB Í N ! ESPORTE j AG PTC AM8 j _ AOMI \

t
í gravação com capacidade de: 52x700 mb 80
|írúnotru:, pino com 100 unidades.

1

10 10 u.
L PUANO

t

i
:

í

s_ , »- r J .» -L £ i ,rf. _L. iL—
FINAN PROC

5

i T"

mmA l CUt.T í EDUC
.

QTD
"TOTAL

r & 20 j . 55

c
r

CD
CD

Prefeitura Municipal de itaitinga - Av. Cei. Virgí lio Távora, 1710 - Rain-o Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
Cqv 61.880-000 - CNPJ: 41.563.628/000 í -82 - Fones/Fax: 85 j 33770361
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0 2

j computado* completo processador intel core
í i3,4gb de memória ram , hd de 500gb( dvd - rw,
| feitor de cartão, entrada frontal de ush, e
| acompanha roouse óptico usb, teclado padrão
i abnt usb e caixas de som, monitor led 19”

I TA!T í NGA

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

!^rMWivii*W!flvRwHW.̂ WTCKren«Wâ*!frW»MW'WKíi wwŝ snismmwTOnKW wrw^»w'«ífw.TjttTa>i»twwasTOTO:itWífl»5w»í»waY»iv>1P‘í^r5HiTiwi»?AtCMJr9v<rp.^ii

!

UNID 5
{ computado- • cirtrfp*eu£*6* geração processador \
| Intel core 6, placa cie v ídeo nvidta geforce gt 730 j

j de 2 gb, 8gb -de mem ória ram, hd de 1 tb, dvd - I
; rw, leitor de cartão, entrada frontal de ush, e I
j acompanha mou.se óptico usb, teclado padrão j

4 -....! 3 1 i 1 1 3 i J i

03

03

04

; abnt usb &. caixas de som, monitor !ed. 19" j
i

dvcf - r 120mín - especificação: dvdr, 4 x , 4.7 gb
dados / 120 rnin . v ídeo (spj

hd externo com 1 tb de memória , velocidade de |
rotação de S400rpm e rá pida conectiv/idade com I
usb 3.0

UNID

UNID

UNID

1 1

i

300
!

300 í 300
:

t"
2 2 2.

0

3 0

1

0

30

1

0

30

i

i

’ 0S nobreak estabilizador de 700 va (350w) bivoit

06

UNID j _ j

i í - -
^ ki

nobreak estabilizador de 2200 va (1360w) bivoit UNID 5

.

0 8

6

3

5

• >

.1.

í

Nctebook core B ; processador L Core IM,
memória de 466, HD 500GB; Teia 14” LED \ [ j
gravadora. DVD; biuetooth caroera webcam, ; > j

: leitor cic csrtão, rede wireiesse IfOMI j UNID j 1
1 1 1 '

| peo dríve 8gb •• especificação: dispositivo de \ \ \

30

0
D 0

1

l

0

0

30

1

0

30

X
!

;

'5 f

2.

i

0

r

1

300

• 2

1

7 1
1 1

:

'

0 J o

200 | 100
i

1 1

5 _ i ! 2

:
7 5 35 -4

: 0

100

0 5

1500 3250

.1

i
i

2

i 1 A. !-— X
T

:

i

6

4-

"7 ” >

3 9 i

~ ~ -t 1 8 ;

3:. 1
!

c
(

CD
<1

\ i armazenamento com conecTtvidade usb, \
j 09 [ removível, com capacidade de Sgb. j__ Uhli0 10 i 5

!•

X l l

’

-
]

. i | : ; ' O 1
- i - .

s s 5 5 «• t. 5 I _5 -L s J> j. .
;0

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av. CeL Virgílio Távora, 1.710 ~ Bairro Antônio Migue! - Itaitinga. - Ceará
Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41.563..628/0001-82 - Fones/Fax: 85 | 3377J 361
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGOES
EDITAL DE LICITAÇÃO

i pen cfrive 16gb •• especificação: dispositivo de
! armazenamento com conectivídade usb,

I 10 removível, com capacidade de 16 gb. UNID-i 20
J

{

10 5

«WWWWWSVWIWWIW^
5 5 5 i

i

V— n

envelope oara cd/dvd branco - especificação: !
; envelope de papel para cd/dvd. medida '13- cm'

*: \
|13 cm: pacote com 100 unidades. - UN íO

!
í

!
r

«

5 5 J... 5 5 5 6

l

10

UNI Í1 - ÍLi. 1000 j 1000 i _jooo 500 500 í 500 i 500 j 500 500 500 I SOO— J [ 500

90

i
_

!

2000 9500 ]

'1

ITEM- .... ESPECIRCACAO
t

í
« •

m

t

.

acido rmir íatico 1 litros - especificação: ácido j
clorídrico rnunático 1000 ml.
água sanitária 1 litro •• especificação: água j
sanitá ria, à base de cloro, composição qu ímica: j

| hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. }
j cloro ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente jí amarelo-esverdeado. aplicação: alvejante « {
j desinfetante de uso geral, a embalagem deverá j
conter externamente os dados de identificação,
| procedência,, nú mero do lote, validade e n ú mero

í de registro no ministério &a saúde, caixa com 12 \
\

um

UNID

T
A ÇAO

SOCIAL

500

LOTE 03 MATERIAL DE UMPEZA... - -7

SAL/DL

600

, | MEIO
j GABIN 1 ESPORTE j ÁGRK ' AMB

"1 T 1
I : l

r T“

j_ ADM j PLANE # j FINAN j PRGC

i
,
j|

___ 300

.

i

i

02 frascos de1litro. UNJO

05

i á lcool especificação: álcool etílico hidratado., i
concentração 70% mpro, aplicação: uso j
doméstico, frasco de 1000 mt.

í
2 UNID

C
<r

CD
QO

j álcool em gel - especificação: álcool em gel, i
| concentração de embalagem plástica I

04 j com SOO mi. : UNIC

1000

300

j 300

50 I 50 50
"T—:

:

200

! INFRA.

~b —
50 0 0 . _ J00_

j cutr

100

EDUC

t c

I

T
;

j 2000

1000

1.000

; 600 í iuw i íVJUi 100 100 i

100í 200 i 100
T' T "

100

100

600 100

OTO
TOTAI j

1800

;

K)0 100
•í

t

1

í

i 000 ; loo ! 100 100 100 ...1.

0

0

0

0

0

soo j 200 1500

00
I -~T

1.00 i 1000
T

I '

.1 ÇL i 100 j 100 1000

(>800

3200 -1

i3200 j

Prefeitura Municipal de Jtaitinga - Av Ce). Virgílio Távora, í 7 ] 0 - Bairro Antônio Miguel - ítaitinga - Ceará
Cep: 61.880-000 - CKPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85|3377.1361
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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO

05

bacis plástica 08 iitros - especificação: bacia em
plástico reforç ado com capacidade de 08 litros,
cores variadas. UNID

bacia plástica 15 litros - especificação: hacia em
plástico - re-o;: ;aoo cófív .capãcidacie de 15 litros,

j 06.. |cores variadas.

0 0

I
I

I . UNID • •
' .,! . - . 100

07
bada plástica 50 iitros especificação: baeta em
plástico,capacidade 50 iitros.

0

UNS0 100
t '

| balde plástfcc 10 iitros •- especificação: balde em j
material plástico, capacidade de 10 iitros, com i

08 ! alça de arame galvanizado,, cores variadas, UNiD 150

09

balde plástico 100 iitros especificação: balde
em material plástico, com tampa, capacidade de
100 litros.

i

í~

i balde plástico 20 litros • especificação: balde em
! material plástico, capacidade de 20 litros, com

10 j aJça de arame gaivanúadc.
I cera líquida incolor 700 ml - especificação: cera
I líquida incolor , a base de cera de políetí feno,
| ernutsífícante, plastificada, corn aroma agradável.
; embalagem com 700 nVi. devera conter dados de |

UN Í Or 30

0

100

20

0

0

0

0

0

0

UNiD 100 200 30 20

11 :

.

ídentiflcacáo do produto e marca da fabricante, j UNIU

!

i

cesto corn pedal 40 litros especificação: cesto j
j para iive, corn tampa e. pedai., coriíecciomadc- ervv j

12 ; plástico resistente, casacidadô de 40 Utros.

300

UNiD
:

20

400 j 200 |

50

30

H> ; 0

0 _ ! _ c
t

0 0

0 .L 0

0 0

+—

c

0

>0

0

0

0

0

.— 2

0

0

0

0

20

«KKtBBKNlsranDSllsawvrsmKaw

;

0 .

:

c

0

0

. 0 0

0 0

;

0 0

0

0

I
1

n̂rawniTOraMntoiiw

0 0 50

0 0 100
!

0 0 | 0 ! 100

20

0

1
10 0 j 300

:

0

I

0

2$L± 20 .1 0

I

0 ° i~ r

50

i

20

'
30 30 I I

30 j 30 ;
!

0 [ 0

o 0 I 0
1

0 0 n

30

0

t

0 450

20 _ | 0 1.100

;

.
0 j o . JxJ505 _

S.\

v.. ' \
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T 1

13
i

14

cesto feiado para fixo 101 .....i...
!

15--H

colhe- tfftsearí víve ' - COPI SC?, unidades branc
| especificação: colher descartável . grande pam

i refeição,pacote com 50 unidades.
f copo descartável 150 ml com 100 unidades !

especificação: copo descartável com capacidade I
de 150 mi na cor branca, pacote com .100 j
unidades.

;

:

16

copo descartável 50 ml com 100 unidades - \
especificação: copo descartável com capacidade j
de 50 ml na cor branca, pacote com 100 j
unidades.

UNiD

?a

PO

PO

T

3.50

200

i

:

200

i

30 20 20
r

i I

300 j

1
t

O 0

1000

í
!

!

| desinfetante 1litro especificação: desinfetante !
\ com aspecto físico líquido. aplicação: i
; desinfetante o germicida fragrância jasmim. ;

frasco de 1 litro, a embalagem deverá conter j
externamente os dados de identificação, |
procedência, número do lote, validade e numero ;

17 de registro no ministério da saúde.
| d

*

GSodorizador sanitário especificação: |
! desodorízactar sanitário, cem no mínimo 32 g, í

• com suporte, fragrâncias diversas, aplicação: I
18 I para vaso sanitário. _

I detergente especificação: detergente líquido j
j: para louça, biodegradável.. consistente- j

2000

1500

2000

1000

1000

300

500

0

300

20

0

i

:

20
I
i

20 10

i
i

30 ! _ 2.0

300

! 500 > 500
•l— - 4..

;

0

300

500

r 0

300

0 ir
i

0

500 j 0

i

0

0
i

0 0

0

0

560

500

:

300 L_ 300_ _
:

i

1000 | 6600
i

!

0 j 300 i 300 j 1000

- '

I

— 4

UNID

UNID

1500

-

1000

700 j 1000

»

.

800 |

!

.., 200 t

200

50

300 200

- -4- 50
:

50

T
3100

t i

200 200
i

50 50

15

| aplicação: remoção de gorduras, fragrâncias \
\ diversas, fiasco de SQOmi, a embalagem deverá j
; conter e/U?rnsrnente os dados de identificação, [
; procedência, número do lote, validade, e número 1
[ de registro no ministério da saúde .

t

— 1~ 0 300 j 200 j 5000

K

I

; .
»
i

o

( *

i
0 | 50 _ ! 30 j 1500

- i i

UNID 1000

880° j

3750

\

i

l

1000 i

í
i

*000 200 ' 200 2.00 : 200
r-

m I (> L 0
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20 detergente mult íuso limpeza pesada SOOrnS.

1jgagsmcw:;TSVXA-JTT̂ s-r-.Tv— j»

UN!D

C*.s •«wassnw

300 600 200 50

i*#&isf*íssrxv«9siv?fz

50 50 50 *>_ „ 0 0 50 50 0 1450

|
21

esponja de ia de aVu com 8 unidades -
espectífcaçjm - ecpenjB -de' aço ccnvformate
retangular, aplicação: limpeza .- geral, - textura
macia e isenta de sinais de oxidação, medindo,
no mínimo, 100 x 75mm . composição: lã de aço
carbono, pacote com 08 unidades. PCT 1000 1200 400 50 60 so 0 0 200 100

!

2.000

s

!
5150 !

22

esponja dupla face - especificação: espon ja dupla
foce (fibra c espuma}., formato retangular,
medindo 100 x 75 K 2.3 mm, abrasivídade média,

composição: espuma de poliuretano com
bactericida, fibra sint ética com abrasivo UNIO 1000

1

1200 500 100 100 100 100 100 0 0 300 200

'

1000

i
i

4700

23

flanela para limpeza 39x59 • especificação:
flanela para limpeza, medida aproximada de 39 x
59cm. UNIO

I
i
i

300 í 500 300 50 50 50

n

0 100 100 2000

|
3550

í;
24

fósforo com 10x40 especificação: fósforo de
cozinha, maço com 10 caixas contendo 40 palitos
em cada MÇ 100 100 50 0 0 9 0

“
0 20 20 1000 i

!

i »

guardanapo de papel 20x22,5 com 50 unidades -
especificacão: folha simples na cor branca,
medindo 14*14cm, embalagem' pacote com 160
unidades, com dados do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade. Ç£! 300 600 400 100 100 100 100

'
100

1
i. 0 0 100 100 ! . !

!
2000 |

r
;

|
| 26

lustra móvel 700 ml especificação: lustra
móveis com emulsão aquosa cremosa,
perfumada, para aplicação em moveis e
suped:í>>'s ‘Ka;-; . fragrã ndas diversas , frasco
plástico de 20Cmí UNID j 400 ! 500 200

;

| 50
i
1 50 50

!

f i o
i
i
i 50

!
!
i 0 1 2 L s o

|
i;

1 ! . • •

} 50 0

|

!
'. .1450

(;

r.\
: VÍ- ?

L- ;

(":•

/ -
-1
I ) W ’’• *

V .7 •

M*
O
h-*
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T
\ pa de plástico para lixo cabo longo -j especificação; pá para lixo em material plástico..

27 ] cabo longo.

:

UWiO
I

ISO
I

r*

i

[- •

paca de chão especificação; pano de- chão (saco ;

duplo) algodão alvejado, medidas 70 x 50 cm . | UNfp _ j_ 400

100

SOO

I

29

| 30
S 1

{ pano de copa - especificação: pano de copa com j
acabamentojatera!aivejado.
papei higiénico - especificação; papei higiénico

j 100% libras naturais, com folha simples na co? J
branca (100% branca ), neutro., de primeira
qualidade, pacote corn 04 roíos medindo
30mxl0c.

T

UNID 1000

50

200 iJ-

20

100

I 20
1

20
T

i

10C i

1000 j 200

f

*

100 100r r — T

PCT

n

papel toalha - especificação: papel toalha
medindo 22x 2.1cm, folha simples brancas,
intercaladas tipo interfolhas, macias e

! absorventes, 100% fibra celulósicas, embalagem
j com 2400 foShas, com informações do fabricante
| e compostçãc estampados na embalagem.

:

3000
í

3000 j 1300 J 300 300
i

FO ICO |_ 200 j 30
t

í polidor de alumínio 500ml • especificação: \
! polidor para alumínio, embalagem com SOOrn í j

caixa com 24 unidades, com informações do i

100 A
_

:
í

32
j fabricante e composição estampados no corpo j
I da embalagem . j
I prato descartável raso corn 10 unidades - j
; especificação: prato rase descartável branco, \

33 ! medido ISOrnrn, pacote com 10 unidades.

0 0

UWID

Pf "T

>000

350

:

i.

T
1000 j

250

300 í

..« 0

100

u

100

0

\

" fc-e~C;_

20 Sr - i
20

!

100 |— ~t
roo 100

:
500

300

100 100

0

0

0

0 10 10
:
I

I
I

0 ) 420

0 100 | 100 0

0
I

I 30 20 0

1800

2750
I

300 | 300

0 0

0

l

0

t

0 0

600 600 5000 15000

0 io ; ior 0

I

ice

o

100xoo

£ i Ê.

350

0 J
:
[

0 i.

0

o

-4 100 100 j 0 j_ 3000

JU
0

I !

i !

0
i , . 4 ,

t 1000 l '- 16.00.

V
i-JV

2 U )v ‘

y ' li

"VI
r~" < j

CO Ví
l 1
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34

asrt&c»»*i7
,wi-:ifhunvi£SfA?wtfr.'w.wwK»wltt»WBK>Ç:̂ r.«íCRV*OOT«&

purificador de ar aerosof 360mí - especificação:
purificador de ar, varias ; fragrâncias, fraco com
360mí.

:
!

.

I ;

UNÍD ISO 200 I 100
t-
I

~r
30

*

.
i : 1

35

rodo 30cu; espeoticação rodo cie 30cm, •

plástico, borracha dupla,-com cabo .de : madeira :

revestido em plástico. _ j
| sabão em barra 5x2QOg - especificação: sabão em |

! I barra, 200g embalado em saco plástico,.
! 36 ! contendo 05 un\datí"s.

UNÍD

’

200 200

i- T
PCI — r

37

38

sabão em po cx 5G0g - especificação: sabão em
pó com fórmula para remoção de manchas
embalagem em caixa de 500g.

50

700 i 500 400

20

30

20

30 30 i

T
20 j 2.0— T:

i

30

20

:

: CX 1500

i

sabonete 90 g especificação; sabonete em ,

barra de 90 g, fragrâncias diversas.
sabonete liquido anti séptico Sit - especificação:

| sabonete iiquioo antí-séptico inodoro com
| tricíosan como principio ativo, indicado para
i anti-sepsis das rnãos.. com aspecto líquido
i pernlizado viscoso, apresentado em embalagem |
! galão 5000 mi, devidamente rotulada com a

UNÍD 800

1500
:

400 >- -i

I 500 j

300

100

50

50

L

[ 100 100
1

100 100

50 ir
50

i
f 50

50

:
t i

I

!

I ’

50 50

50

50

0

0

0

0

0

i
r

o

0

0

20

20

20 500

*I
1.140

20 500 i 1090
i

T

T
0

1.00

200

t

100 í 1000 3300

200 ! 3000

;
i

I
100

I

1.00

i

9

39
!

\ identificação do produto., prazo de validade,. {
| número do fotç-, registro/notificação no j
j ministério da saúde, ficha do produto e cuidados 1
1 ns utilização.

i

i

:

l -UNÍD 100
;'
i

v

| saco pf í ixo 40 it «especificação;saco preto par a |
í fixo, cora capaddade para 40 litros, pacote com I

I

<30 ! 100 unidades. PCI J_ J

100

40U

1

70

100

-r
I

0

20

0

=
;

í
:

500

7ISO

_ 24S0 i

t

i

.

:

í
i

t
;

í

...: 20 |

0

2.0

20 ; A 0i . cC ,. : i : •

20 0 0

0

... o !

0 0 [ 100 : 340- Í"t
50 !... 50 1_§00 - 1300

CCi:V
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1
i

L 41

42

i !
saco p/ lixo 601 c/ 100 un • especificação: saco j
preto para lixo, com capacidade para 60 litros., j
pacote com 100 unidades. j PCT j 100 400 100 0

1
9 : 0

1 ! i
0 0 0 0 00 500 .1100

saco D/ lixo .1001 ç./ 100 un - especificação- saro • j
preto para «xo, com capacidade !para 100 litros.. 1
pacote com 100 unidades. 150 400 • 100 20

I
•

20 ;
'

20 20

.

20 0 0

r :
i

20 1 20 SOO 1290 ;

1
43

vassoura do palha - especificação; vassoura de j 1
palha, tufo medindo aproximadamente 35 cm de | !
díàrnetro, J UNiD j 1000 1000 100 30 aSa

;

30 0 0

0

" ~
i

r>0 ! S0 3000

í
i

i
5350

;

| 44

vassoura de pelo 30cm - especificação: vassoura
de pélo sintético, cabo de madeira BOcrr de
largura. LíNID 200

”

500 u_ 50:: 0
\rviI

1

S 20

!
í

20 | 0

;
1
j

30 i 20 1000

i

1900
j

\ 45

|
vassoura de piaçava n? 4 - especificação: i
vassoura de piaçava com cabo de madeira. ; UNJD 2.00 500 50 20

!

20 \ 20 20 X, 0 0

f
30 I 20 1000 1900

i~
!
\ 46

vassoura nylon 30 cm especificação: vassoura
cordas de nylon medindo 30 cm. UNÍD 150

“ 5<» 50 20 j 20 ; 20

T
i
|

20 | 20 0

. . —

0

|
30 í 20 1000 1850

! ! vassoura para aparelho sanitário em nylon
| especificação: escovo saritária plástica com

47 | andas de nylon e cabo de madeira.

r~

UMÍO 100 400 50
1 1

0 j 0 | 0 9.

1
1 0

! ;
30 j 20 | 1000

(

1600 í

c
<

2,1,0A JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR. LOTE:
2.1.1iUSTTlCA-SE tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE. devido as seguintes particularidades;

2.1.2 buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o Intuito de preservar o máximo possiveÉ a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais
descompasses no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores; •.

' • "
.

2.1.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote drminu: o custa administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação;

^

C , \\ ’ V
Prefeitura Municipal de í taítinga - Av. Cel. Virgílio Távora, 171.0 - Bairro Antônio Miguei - ítaitínga ~ Ceará

Cep: 61.880- 000 ~ CNPJ: 41.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 | 3377.1361
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2.1.4. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública;
2.1.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma
mesma natureza e que guardem relação entre sl" - Acórdão 5.260/2011-1* Câmara -TCU;
2.1.6. A adoção da adjudicação do por LOTL por grupo/iote,demonstra se ser mais vantajoso dessa escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de
adjudicação por Menor Preço POR LOTE, em cumprimento à$ disposições dos arts. 3°, § 1- , inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§l. s e 2 -, todos da Lei n. 8.666/1993;
2 1.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens diversos por lotes, visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias etapas procedimentais relativas à licitação,
formalização e fiscalização dos futuros contratos bem como a aquisição e recebimento dos gêneros e controles cios atos processuais., com reflexos na economia

processual e financeira, além de proporcionar uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação.

<C-

Prefeitura Municipal de Itaitinga - Av.Cel. Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

___ _ _ CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

item:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo I *• TERMO DE REPERENOA 00 OBJETO

Marca:

Quantidade:

j Valor unitário de cada item do lote {em R$ ):

Valor total do Sote (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital),

; Declaração de que nos preç os ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

; fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço

| objeto desta licitação, _
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e

que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório

(editai).

! Data;

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bcisa Brasileira de

Mercadorias- BBM, sob pena de desclassificação, /
Observação 2; Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, ,,vf

Prefeitura Municipal de í tamnea .- Av . Cd. Virgílio Tavora, 1710 - Bairro Antônio Miguel Itauinga - Ceará

Cep; 61.880-000 ~ CNPJ: 4 i.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 i 3377,1361

106



ÍÍOYÍ ' GO *.?L^ir:::í!A:
DP

A
;, «J»...* / •.. gfa-

/A
»»*.

ITAITINGA
jxxsx-t* ' Ĉoekí&i
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MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME £ QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

3) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmeníe para fins de

prova em processo lidtatófio, junte ao Município de ITAITiNGA, Estado do Ceara, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei n£/ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e

ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo liciíatóric, junto ao Município de ITAITINGA, Estado do Ceara, que concorda
integralmente com os termos oeste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no

presente certame licitatório, bem ' assim que ficamos dentes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos teimes do art 32, §2‘2, da Lei n.5 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão ca verdade, firma o presente, sob as penas da lei.

(CE), de _ 20

DECLAR ÃNTE

? •

( v

Prefeitura Municipal de Itaítinga ~ Av. Cel. Virgílio Tavora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - ítaifmga - Ceará
Cep: 6! .880-000 - CNPJ; 4! .563.628/000 i -82 - Fones/Fax: 85 j 3377.1361
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns /2017.
PREGÃO ELETRÓNICO ;;_ /2017.
VALIDADE: 12(Doze) meses.
DATA: / / 2017.

Aos cilas do mês de _ de 2017, o MUNICÍPIO DE ITAiTINGA, Inscrito no CNPJ Ne

41.563.628/0001-82, com secie à Av. Cel. Virgílio Távora, nA 1710. Bairro Antônio Miguel,
ITAITINGA/Ce, através das Secretarias Municipais de , sendo facultado seu uso pelos

órgãos da administração direta e indireta, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,

Decreto n £ 3.555. de 08 de agosto de 2000, e a Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas

alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das

propostas apresentadas no Pregão Eletrónico rC /2017 para a inclusão no Sistema de

Registro de Preços, e HOMOLOGADO peias Secretarias, , RESOLVEM: registrar os preços para

REGISTRO DE PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE CONSUMO TIPCu EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E LIMPEZA, DESTINADO AS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido

Menor Preço POR LOTE, oferecido pela( s) empresais), cujas propostas para o LOTE rd toi

classificada em lugar o licitante' vencedor: , CNP.J ne . r
_

com sede à , Estado do Ceará, CEP: _ Telefone { ) _ ,
representada pelo Senhor _

, \mcr \to no CPF nT _ _ ; que entre $ú justo e

avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO,
conforme o Processo n° /20:1.7 pelas cláusulas e condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o no /2017,
sujeitando-se as partes à$ normas constantes Lei 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei

10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO:_ DESTINADO

A SECRETARIA DE _ _ DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE, de acordo com as condições e

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, do edital, do processo Ndtatóric Pregão

Eletrónico n$ 2604,01/2017/PE, rio qual restaram classificados em primeiro lugar por lote os

licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de até 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura

Prefeitura Municipal de Itgiimga - AY . Cel . Virgílio Távora, I 710 - Bairro Antônio Miguei - Uaiimga Ceara
Cep; 61.880300 - CNPJ: 41.563 .628/000 ] -82 - FoneVFax; 85 : 3377, 301
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

4.1* O gerenciarnento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caber á a

SECRETARIA DE , competindo-lhe.
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações

dos PRODUTOS registrado;
b) monitorar, peio menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado,

podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
c ) notificar o fornecedor registradc.via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;

d) observar durante a vigência cia presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de

habilitação e qualificação exigidas ns licitação, bem como a compatibilidade corn as obrigações

assumidas, Inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação ás novas condições de mercado e de aplicação cie penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o PRODUTOS a outro órgão da

Administração Publica que externe a Intenção de utilizar a presente Ata;

g) cooraenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação e na presente Ata, bem corno comunicar aos gestores dos órgãos participantes possí veis

aiteraçõe$ ocorridas.
Subcláusula Primeira ~ As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público,

poderão ser realizadas poi entidades especializadas, preferencialmente integrantes da

Administração Pública, assim comover utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA QUINTA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1* Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO III da presente ata, em

ordem de classificação das Cartas Propostas por lote.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(ÍS) £ PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
SX Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, obedecendo a

um cronograma de entrega, a partir das característlcas que se apresentam nos quantitativos

discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO peia administração, no

local, día e horário estabelecidos peia Unidade Gestora, no almoxarifado centrai 6o Município de

ITAiTINGA-Ce . Com excessão ao Itens solicitados pela Secretaria • de--£ducação, que deverão ser

entregues semanalmente em cada Unidade Escolar Municipal, designada pela Secretaria de

Educação,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dcm preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

Anexos, a na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas atrav és de Ordem

de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo; o rA da Ata, o nome da empresa, i
o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega

Prefeitura Municipal cie líaitinga - Av. CeL Virgílio Távora. 1730 - Bairro Amónio Miguei ~ Itaitinga - Ceará
Cep; 61.880-000 - CNPJ: 4!.563.628/0001-82 - Fones/fax: 85 | 7377J36;
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73. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços,
que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei n.e 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição doísj objetos(s),

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, ern igualdade de condições.
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assinada e devoíve-ia ao

Municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado ern primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de

Fornecimento,.sem prejuízo das rçspecíívas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os

prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO,00 REAJUSTE E DO PAGAMENTO
8.1, 0 pagamento será realizado - ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente

registrados no Anexo ! deste instrumento.

8.2= Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo ern 02 ( duas) vias e

a respectíva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fisca! deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal

tíe íTâíTINGâ - CE, com endereço m Av Ce!. Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue! - itaítinga -

Ceará, Cep: 61.880-000 - CNPJ: 41/563.628/0001-82.
83. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta

corrente mantida pelo fornecedor/ após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens

anteriores, observadas as disposições- éditaiícias e desta ata.
83.1. Caso constatada alguma .irregularidade nas notas fiscais, fatura$, estas ser ão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias /correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamerito da data da sua reapresentaçao.
8.3 =2, Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma

única nota fiscal/fatura.
833. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
83.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO,
sendo-ihe facultada a apresentação de defesa no prazo cie 05 (cinco) dias úteis sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis.
83.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento. »

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) /
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 1GP-M da Fundação Getúlío.^Vargas.

Prefeitura Municipal de liaitmga - Av. Cd. Virgílio Távora, 1710 - Bairro .Antônio Miguei • luinnga - Ceará

Cep: -6 ! . 880-000’> CNPJ; iL563.628. 0001 »82 Fones Fax: 85 ; 33 ;7.156 i
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8.5, Na hipótese de sobrevirem fatos Imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áíea económica extraordinária e

extracontraíual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicíalrnente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômíco-financeiro

inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federai nF 8.666/S3, alterada e consolidada.
8=5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor onginaímente

constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a

definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais

empresas com preços registradas para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,

respeitado a$ condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para

redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das

empresas com preço registrado;
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores a média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de
ITAITINGA.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9,1. Sao obrigações do fornecetíp.r,além das demais previstas nesta Ata e no Anexo !:

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍ PIO, de

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo b que faz parte deste

instrumento, observando ainda; todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando - se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento cie todos os impostos, taxas e quaisquer anus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciárips, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, â$ suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções;
ci) responsabilizar-se pelos danós - causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, nâo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização qu o acompanhamento peio órgão interessado;
e) indicar proposto, aceito pela .Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e proyitíènáas que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão /
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; (
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compres, de
até 25% (vinte e cinco por cento} dais) quantidade(s) máximas do( s) maíeriai(is) no Anexo ií, dem

Prefeitura Municipal de itaííinga Âv. Cel. Virgílio Tavora, 1710 - Bairro Antônio Miguei - Indíinga - Ceará
Cep: 61 ,880-000 - CNPJ 41.563 ,628/0001-82 - Fones/Fax: 85 I 3377J36!
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acordo com o art. 65, p. I5 da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do

Municíplo;aceitar, nas mesmas condições registradas,os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e çinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma tío §

le do artigo 65 da Lei n* 8.666/^3;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍ PIO;

h) comunicar antecipàdamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado.
5) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do material,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
l) proverTOciõs os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorr ida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência,
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual ."

o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;
p) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas úteis da recusa , no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de

Referencia, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou, quando for o caso., da

amostra/protótipo, com o matei lai entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

q) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a

correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia;

r ) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens objeto

desta ata, dos quais seja detentor:
'

do registro, durante o prazo de garantia;

s) manter, sob as penas da leC o maí s completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

Informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que

ven-ha a tornar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou

não com o fornecimento objeto desta ata;
t) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome

completo do empregado e fotografia 3x4;
u) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até ní$) íocal(is) de

entrega;
v) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na própria

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade /

contida ern cada caixa, numero da Ata de Registro de Preços, n2 e data da Ordem de Fornecimento e
^

o nome da fornecedora/fabricante; \|4’

Prefeitura Municipal de Itairinga - Áv. CeL Virgílio Távora, 1710 - Bairro Antônio Migue - - itaiúnga - Ceará
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x) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Editai relativo à licitação da qua ? decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei
n~ 8.666/93, que seré observado,quando dos pagamentos à CONTRATADA.
9.2, São responsabilidades do Fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b) Toda e qualquer muita, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente,
em decorrência do descumprirnento de • lei ou de regulamento a ser observado na execução do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

correspondente.
9*2,1. O fornecedor detentor dç registro autor!za o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos oue lhe forem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
9,2*2, A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.
93. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade nâo sendo admitido, em
hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, ma execução ou inexecuçao dos

serviços objeto deste contrato/ e não a eximirá das penalidades a que está sujeita peio não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obríga-se a:
a) indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais;
b) permitir ao pessoal da contratado acesso ao focai da entrega desde que observadas á$ normas de

segurança;
e) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de regislfò - de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei 8 666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes ,
situações: n
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: m
a) quando o fornecedor descumprlr as condições da Ata de Registro de Preços; r

Prefeitura Municipal de Ítaiímga - Av. Ce). Virgílio Távora. 1710 - Bairro Antônio Miguei UaPinga - Ceará
Cep: 61.880-000 - CKPJ: 4!.563.628/0001-82 - Fones/Fax: 85 I 3377J361 113



A/V
íTAITINGA

jawta, "Tedoirl
COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÕES

EDITAL DE LICITAÇÃO

x, t
S.

\

\
i

i : '•

' - O'

b) quando o fornecedor não retirar a respecíiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido peía Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido;
6 ) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado,
e) quando o Fornecedor der cansa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVU do artigo 78 da Lei

8.666/93;
f) em qualquer hipótese de inexecução total cu parcial da Ordem de Fornecimento decorrente deste

Registro;
12.1.2. pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e
XVI, da Lei federal 8.666/93.
12.2, O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
licitações.
123. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor sera Informado por
correspondência com aviso de recebimento., a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata
12.4, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no afixação doTlanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação

Local pelo menos urna vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação,

12.5, A solicitação do Fornecedor para cancelamento cios preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município,íacuitando-se à çsta neste caso, a aplicação tías penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR,
relativas ao fornecimento do lote
12.7. Caso o MUNICÍPIO não $e utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de tíescumqnmenícç por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuí zo das sanções previstas na;Lei n? 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejai, o retardamento dentrega de seu objeto, nã o mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar ns execução do fornecimento, comportar -se de modo tnidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ÍTAITINGA e será ,
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de íTAíTíNGA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem v-
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
l~ multa cie até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: V
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a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c|fralidar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo ínidcmeo.

13*1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização
de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% ( quinze por
cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 ( trinta) dias.
13.13- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 ( trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13*2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimehto/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção meus grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento , na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub Itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei S.666/93, alterada e consolidada, e na Lei nA
10.520/02, as seguintes penas:
13*2.1- advertência;
13*2.2“ muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da ata ou cio contrato, conforme o caso.
13.3. O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 3 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fízenus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido ser á cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal
n.s 8.666/93, alterada e consolidada e no Instrumento convocatório.
13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que est á sujeita peio não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA, QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judiciai na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

f
CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS
15.1, As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor das
Secretarias Municipais interessadas, à - época da expedição das competentes ordens de /
compra/autorizações cie fornecimento. „y

t
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f/ĵo -% p̂ v&

CCMiSSÃO PERMANENTE DE PREGOES
EDITAL DE LICITAÇÃO

...J
•;

-1.. .w.K>Í

CLÁUSULA DEZESSEIS- DA PUBLICAÇÃO:
16.1. A MUNICÍPIO DE ITAITINGA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata

trimestralmente, nos termos dc art. 15, § 2 § da Lei r\q 8.666, de 21 de junho de 1993,

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se f izerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editai de PREGÃO ELETRON1CO que lhe deu origem e

seus anexos, e as Cartas Propostas da empresa classificada por lote.
17.1.3. é vedado caucionar ou util izar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da lei nA 8.666/93, alterada e consolidada.
173. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao 'MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização cia Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18,1, As questões decorrentes ' da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Município de ITAIT) NGA, Seção judiciária do
Estado do Estado de Ceará .
E, por estarem de acordo, lavrou :se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais

foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado nesta Fundação,
conforme dispõe o artigo 60, da Lei n- 8 666/93

ÍTAITINGAICE), de .
de 2017.

SIGNATÁRIOS:
ORGÃO GESTOR -SECRETARIA DÊ

Ordenadora da despesa
Gerenciador Secretaria de do Registro

:

de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA D£

Responsáve
Função

DEMAIS SECRETARIAS:

Ordenador de despesa
Secretaria de Responsávei

/
6
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Punção

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS:

DETENTOR DE REGISTRO DE PREÇOS:
EMPRESA:
GNPj;

Responsável
Função

/
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ATA D£ REGISTRO DE PREÇOS N2 „/201?

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

01« SECRETARIA DE _«

SECRETÁRIO;

i
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS J2017

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃ O DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS:
| DADOS DA EMPRESA;

; Proponente (Razão Social):
•

Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)

j CNPJ;
1 j

CGF :

Fone/Fax; c -mail;

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:

| Nome, R.G n4 ! CPFrr:

Cargo/Função: Fone;
j

/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 72017

.. . . .. . mmsrm DE PREçOSumrÁmos
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS,QUANTITATIVOS,MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA: / /2017.
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços rs$ _/2017, celebrada entre o MLIMICIPIO DE ITAíTINGÃ e as Empresas cujos preços estão 3

seguir registrados por lote,em face à realização do Pregão /2017,

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS:

Lote XX
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

C
ç

4:<
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Anexo V ~ MINUTA OE CONTRATO

PROCESSO NS. _
. . . .

PREGÃO ELETRÓNICO N«.
CONTRATO m. , _

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N-0 _
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ITAlTíNGA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE E A EMPRESA _ ,
CONFORME SEGUE ABAIXO:

Aos dias do mês de do ano de 2017, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o

MUNICÍPIO DE ITAiTINGA, por intermédio do (SECRETARIA DE }, C.NAJ NA 41.563.628/0001-
82, neste ato representado pelo Secretário de Senhor , Ordenador de Despesas da
Secretária de , doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
_ , com sede na Rua , inscrita no CNPJ sob n? , neste ato

representada por seu Sócio Administrativo, Sr. , CPF _ _ , doravante designada
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao finai consignadas, que em face
do PREGÃO ELETRÓNICO PARA REG íSTRO DE PREÇOS NA J2017, cio PROCESSO N-
_ 2017, peio presente instrumento avençam um contrato de REGISTRO DE PREÇO PARA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO;

EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E LIMPEZA, DESTINADO A SECRETARIA DE . DO MUNICÍPIO
DE ITAlTlMGA/CE, sujeitando-se às normas da Lei federal n- , 10.520 cie 17 de julho de 200/, e alterações
posteriores, aplicando - se, subsicjiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federa! 8.666 de
21 de junho de 1993, e às seguirdes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a REGISTRO DE PREÇO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO: EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E

LIMPEZA, DESTINADO A SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE ITAITÍNGÂ/CE, conforme
especificações constantes do folheto descritivo, que Integrou o Editai de PREGÃO FIETRONICO para
Registro de Preços nV /2017 - Anexo ), proposta da CONTRATADA e demais documentos
constantes do PROCESSO N.s _ /2017,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES t LOCAL DE ENTREGA DOS BENS
O objeto desta licitação deverá ker entregue em 05 (cinco) dias corridos., contados a partir da emissão
da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições
estabelecidas no Anexo i do PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NV /2017,
Indicado no preâmbulo deste instrumento, j

tf
PARÁGRAFO PRIMEIRO F
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A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no íocai indicado peia Secretaria de ,
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e prevídericiários decorrentes da execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO
0$ bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma 3 não serem danificadas durante a
operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destine, quando for o
caso, e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá - los 02 (duas) vias tía fatura
comerciai com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário á conferência
dos bens.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de
compra de que trata a Cláusula Terceira,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias corridos, contados
da data da entrega dos bens, np locai e endereço Indicado peia Secretaria de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
PorocásTso da‘entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo,
a assinatura e o número do CPF, emitido pela Secretaria de , do servidor do CONTRATANTE
responsável pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

1- se disser respeito à especificação, rejeitá -lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2 >. na hipó tese de substituição, a CONTRATADA devera fazè-la em conformidade com a Indicação
do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço Iniciaímente contratado .

3. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua ccrnpiemeníaçao
ou rescindir a contratação, sem'prejuízo das penalidades cabíveis.

4, na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê - la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escritp,
mantido o preço iniciaímente contratado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, uma vez verificado
o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo cie

Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado eim até 30 ( trinta ) dias, contados da apresentação da nota fiscal/ fatura no

protocolo do orgáo contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Detmí tivo do objeto ou

Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta} dias após a data de sua apresentação válida,

PARÁGRAFO SEGUNDO
O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no

Banco do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência de 31 (Trinta e um) de 2.01_, contados da data da assinatura deste
termo de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR ÚQ CONTRATO E DOS RECURSOS
O valor do presente contrato é de R$ { ) e onerará recursos orçament ários no
subelemento económico n-* - natureza da despesa

PARÁGRAFO ÚNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustávei,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES £ RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Aiém das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus
anexos, em especial as definidas nos diplomas federai e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA:
1, Designar ,, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a
execução deste contrato, dos bens adquiridos;
2, Zelar peia fiei execução deste contrato, utílizando-se ce todos os recursos materiais e humanos
necessários.
3, Arcar com todas as despesas- diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como
transportes, frete, carga e descarga etc.
4, Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que Interfiram na
execução do contrato;
5, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, j
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste,.ú
termo; Ay
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6. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a

execução do contrato;
7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;
8= Responder peles- encargos-trabalhistas, prevídenctários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes

cia execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n* 8.666/93;
9. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE;

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
Sem prejuízo do integrai do cumprimento de todas as obrigações decorrentes cias disposições deste

contrato,cabe ao CONTRATANTE:
1» Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução

contratual;
2, Facilitar, por todos os meios, o exercido das funções da CONTRATADA, dando- lhe acesso às suas
instalações;
3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventuairnente venham a

ser solicitados.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCCNTRAÇÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de ITAITINGA,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 79 da Lei Federal n- 10.520, de
17 de julho de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do
mesmo órgão, garantidoo exercício de prévia e ampla defesa,

PARÁGRAFO SEGUNDO
Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as
muitas conforme legislação vigente

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão /
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade^competente cia mesma Unidade, garantido o exercido de prévia e ampla defesa á/H

K
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PARÁGRAFO QUARTO
As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra,

PARÁGRAFO QUINTO
0 CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes à$

muitas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos

artigos 77 a 80,e 86 a 88, da Lei Federal n- 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa,
prevista no artigo 79 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica ajustado, ainda, que;

1, Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) o Edital PREGÃO ELETRÓNICO NS J2017 e anexos;
bj Ata de REGISTRO DE PREÇOS W /2017
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei nA 8.666/93 e suas alterações posteriores.
2 , Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal rO . 10.520 de 17 de julho de

2002, e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.
3, Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca do Município de ITAITINGA.
E assim, por estarem as partem de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para

que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

1.
CPF:

2.
CPF:

Ur
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